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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE AUTUAÇÃO

Inexigibilidadede Licitaçãonº 06/2022 —SALC/1º BEC

Em conformidade com o Art. 38 da Lei nº 8.666/93, AUTUO nesta data, o Processo Ad-

ministrativo nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC, referente à licitação acima indicada,

cujo objeto está definido no DIEx Reg nr 101-Sec Tec/1º BEC, de 19-de julho de 2022.

Caicó, RN, 29 de agosto de 2022.

Bs

SM
CLEITON BRITO DANKAS DE GOES — 1º Ten

Encarregado da SALC do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Caicó-RN, 19 de julho de 2022.

DIEx Reg nº 101-Sec Tec/1º BEC

“

NUP: 64039.008711/2022-91

Do Ch Sec Tec/1º BEC

Ao Sr Ordenador de Despesas do 1º BEC
“

Assunto: Abertura de processo licitatório
Ref: Art. 13 da IG 12-02

Anexos: a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Mapa de Riscos;

c) Documento de Formalização da Demanda;

d) Pesquisa de Mercado;

e) Mapa comparativo;
f) Pesquisa de Preços e

g) Termo de Referência.

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02/95, solicito providências desse

Ordenador de Despesas (OD) no sentido de aprovar a Abertura de Processo Licitatório para o

serviço de licenças de software para atender necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção, cujas planilhas de quantidades e de custos estimados encontram-se em anexo,

estando à disposição dos interessados na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos da

Unidade.

Ea .
ARAÚJO <Cap



MINISTÉRIO DA DEFESA N&
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 101-Sec Tec/1º BEC

NUP: 64039.008711/2022-91
-

URGENTE

Caicó-RN, 19 de julho de 2022.

Do Chefe da Seção Técnica
- AosSr Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: Formalização de Demanda para Processo Licitatório

Rfr.: a) Lei nº 8.666, de 21 Jun 1993;

b) Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções

Gerais para realização de Licitações no Comando do

Exército (IG 12-02); e
c) Art. 19 e 20, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº

5, de 26 de maio de 2017.

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito vossas providências junto ao

ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a requisição do objeto abaixo, destinado a

atender a demanda do 1º Batalhão de Engenharia de Construção na execução das obras de

cooperação.

2. Formalização da demanda

Órgão: 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Setor Requisitante: Seção Técnica

Responsável pela Demanda: Manuel Messias De Melo Araújo - Cap QEM

e-mail: sectecibecnst O gmail.com | Telefone: (84) 98831-7254

a. Especificação:

- Anexo|- Pesquisa de preços e Mapa Comparativo.

b. Condições do recebimento do material:

- Local de Entrega:

- Sede do 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, situado a Rua

Tonheca Dantas, 463, Penedo, Caicó/RN, de segunda à quinta das 07:00 as

11:30 horas e 13:00 às 16:30 horas e nas sextas das 07:00 às 11:30.

Telefone: (84) 3421-2444 ou 3417-2445.

- Prazo de entrega: 20



- Oserviço só será recebido definitivamente se estiver de acordo com as
* descrições/especificações do termo de referência. e É,

- Não será recebido nenhum material em desacordo com o código do consumido E &
e demais normas inseridas no edital e termo de referência. -

3. Justificativa da necessidade do serviço:

3.1 A utilização do Compor 90 é essencial para o cumprimento das atividades

administrativas do 1º BEC, pois não só cumpre com a finalidade de auxiliar no

acompanhamento de obras e planejamentos, mas também porque atende à Norma para
Adoção do Programa Aplicativo Compor 90, conforme determinação da portaria Nº 001-

DEC, de 06 de novembro de 2006. Atualmente a Seção: Técnica possui 8 (oito)

engenheiros envolvidos com atividades relacionadas às obras. Dessa forma, faz-se

necessário as licenças com as respectivas assinaturas que dão direito de uso do software.

4. Previsão de data em que deve ser iniciado o serviço:
4.1 Não é possível prever com exatidão, pois o processo passará por avaliação da

CJU. Após aprovação do órgão citado anteriormente, o mesmo será homologado,

procedimento o qual demora em média 30 (trinta) dias. Caso já exista recurso

orçamentário disponível e o processo esteja homologado, o material será adquirido de

imediato.

5. Indicação do membro da equipe de planejamento responsável pela Fiscalização.

5.1 Gestor do empenho ou em casos da existência de contrato, O fiscal de

contrato.

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE!"

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Aprovo a presente Requisição;

2. Determinoo início dos procedimentos licitatórios;

3. Utilizar os recursos provenientes do órgão cedente;

4. Envie o presente DIEx à SALC para que sejam adotadas as demais providências cabíveis de

acordo com as normas em vigor.

Quartel em Caicó, RN, Z9de de 2022.

Ordenador de Despesas do 1º B ão de Engenharia de



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 6/2022

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91

Estudo Técnico Preliminar 06/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 64039.008711/2022-91

2. Descrição da necessidade
A utilização do Compor 90é essencial para o cumprimento das atividádes administrativas do 1º

BEC, pois não só cumpre com a finalidade de auxiliar no acompanhamento de obras e

planejamentos, mas também porque atende à Norma para Adoção do Programa Aplicativo Compor

90, conforme determinação daportaria Nº 001- DEC, de 06 de novembro de 2006. Atualmente a

Seção Técnica possui 7(sete) engenheiros envolvidos com atividades relacionadas às obras. Dessa

forma, faz-se necessário o serviço de licenças com as respectivas assinaturas que dão direito de uso

do software.

3. Área requisitante

Área Requisitante. EAD Sm E Re Responsável

Seção Técnica do 1º BEC Cap QEM Manuel Messias de Melo Araújo

Descrição dos Requisitos da Contratação
Os requisitos da contratação visam auxiliar na seleção da proposta mais vantajosa.

Com isso, alguns padrões mínimos como entrega técnica, certificado de garantia e assistência

. técnica durante a garantia são necessários para que os equipamentos que sejam adquiridos

sejam seguros, efetivos e eficientes para o fim que se destinam. A ABNT dispõe de regras

tanto para a utilização, quanto para a fabricação de diversos materiais, incluindo alguns dos

que comporão os objetos das licitações que partem desse Estudo.

Em decorrência, os itens, a serem fornecidos, devem estar acompanhados, quando

for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português.e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.
Além de tudo isso, fica claro que o fornecedor deve se responsabilizar pelos vícios e

danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), já que a Administração figura aqui como um

consumidor.
1 de4
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UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 6/2022

4. Levantamento deMercado aa
Em decorrência da exclusividade da empresa 90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO no

fornecimento do sistema Compor 90,a exclusividade do fornecedor foi comprovada mediante

a Portaria Nº 001 - DEC, de 06 de novembro de 2006.

5. Descrição da solução como um todo
Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, a

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização de processo licitatório

para o serviço e renovação de licenças de software para atender necessidades da seção técnica do

1º BEC tendo em vista a finalidade de aprimorar e otimizar o planejamento e acompanhamento das

obras.

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Renovação da manutenção de 3 (três)

1 cópias do sistema Compor 90 versão Und 1

monousuário

RS 20.130,75

TOTAL
R$ 20.130,75

7. Estimativa do Valor da Contratação
A estimativa do valor da contratação é de R$ 20.130,75 como consta na planilha citada no

tópico anterior.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nas contratações públicas, o parcelamento da solução é regra, devendoa licitação

ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver

prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a

ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

Contudo, a contratação do objeto de maneira completa sem parcelamento é a que

melhor atende aos interesses deste órgão, pelas razões seguintes:

Os preços praticados pelo mercado são diretamente dependentes do volume de

licenças de software contratado. Assim, a concentração do fornecimento de todas as licenças

permitirá ao órgão aproveitar a economia em escala, disponibilizando um custo global menor.

No caso em análise, os serviços citados são indivisíveis, não havendo possibilidade de

contratar o suporte técnico e a manutenção de fornecedores diferentes, tendo em vista que

são serviços caracterizados pela interoperabilidade e interdependência, pois
2 de 4



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 6/2022

rm

corriqueiramente as manutenções realizadas derivam de suporte técnico demandado, ou que &7
demandam suporte técnico para sua correta implantação. - (ã A. 5]

Rus ==
N

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
O objeto da presente contratação já esteve presente em outras contratações

correlatas e interdependentes no Órgão, como:
O processo 64039.013026/2019-81 (Inexigibilidade de licitação nr 14/2019), que

teve como objeto o serviço de 02 (duas) licenças de uso do software Compor 90 por prazo

indeterminado, na versão monousuário, e de 02 (duas) cessões de versão atualizada do

software Compor 90, na versão monousuário.

O processo 64039.005270/2017-17 (Inexigibilidade de licitação nr 5/2017), que teve

“como objeto o serviço de 03 (três) licenças de uso do sistema Compor 90, na versão

monousuário, e de 03 (três) cessões de versão atualizada do sistema Compor 90.

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
As Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao SISG,

de acordo com 8 2º Art 1º do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, não indicando

assim a obrigatoriedade de implantar o Plano Anual de” Contratação no sistema de

Planejamento e Gerenciamento de Contratações dentro dos moldes da Instrução Normativa

nº 1, de janeiro de 2019.

Conforme DIEx nº 503-ASSE2/SSEF/SEF, cujo assunto é Sistema de Planejamento e

Contratações, no qual é informado que não há obrigatoriedade para o Comando do Exército

aplicar as prescrições contidas na IN nº 1, de 2019 (a utilização do PAC e SGPC é facultada ao

Comando do Exército).
Devendo ser mantida a metodologia própria estabelecida pelo Comando do Exército,

referente ao planejamento e gerenciamento de suas aquisições/contratações, inserida no

contexto do PEEx (2020 - 2023).

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se, com a referida aquisição, cumprir com as recomendações estabelecidas

na Portaria nr 001-DEC, de 6 de novembro de 2006, e otimizar o planejamento, orçamento

e acompanhamento das obras militares e de cooperação.

12. Providências a serem Adotadas

Serão seguidas as fases da licitação interna e externa, conforme consta abaixo:

- ABERTURA DO PROCESSO.

- CONFECÇÃO DO TR E ANEXOS.

- CONFECÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE
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- RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE. A E ofNA

- DIVULGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. N sÊ Ng)

- EMPENHOS.

- CONTRATOS

13. Possíveis Impactos Ambientais
Não há possibilidade de impactos ambientais ao presente processo.

14. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

14.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no tópico nr 5,
ou seja, do serviço de licenças de software mostra-se possível tecnicamente e
fundamentalmente necessária.

Tomando como base experiências em contratações anteriores, conforme todo o exposto e a
necessidade de contratação do Objeto, esta equipe de planejamento declara ser viável a

contratação pretendida.
.

15. Responsável

Caicó-RN, 19 de julho de 2022.

oo AT /
IAS DE MELO ARAÚJO” Cap QEM
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a contratação direta, por inexigibilidade de

licitação para a contratação de licença de software para atender demanda do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes na Instrução Normativa nº

40, de 22 de maio de 2020.

3. Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

4. A justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do

documento supracitado.

5. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao

Processo Licitatório.

Caicó, RN, 20 de julho de 2022.



CIT

d

%0OT

[BSUDIA

BUjOISI

eu

opdualy

enuei

epuordajas

TIO

t

Elt

oseny

op5ejedes

ap

ejjes

eu

eyjes

OJ9PoiN

ti

epeyssinhas

ê

cit

d

%OOT

jesus

A

Susep

pisa

!

ei

TIO

t

TIz

oseny

opjejoedes

Renan

E
já

ea

Es

IL

esey

e

y

3

“eu!

|3

eu

opSuaiy

enueia

ogsajos

eu

oepyus]

Seoyadsa

ep

epifiqiBixau]

BIU9BIDAIG

ei

aquedaJosIp

z

zli1

éSis

guie

dsgá

oeánIaxa

I

S9JOJPA

1

osei

oESeipede

opánIaxa

aquapDyap

epugBIAp

ap

ot

d

%00T

IeSUdA

eds

oyopsuay

envew

euoaas

O

E

T|E

ay

EsejlnEdES,

eu

oepyua]

asteuy

wo

epitqrBxau|

Jeuiu!|3

SaJojeA

viv

ep

oyjegeu

eisie)

z

z
lr

:

atá

opóipadxa

ap

I

áES

sei

jeossad

oyjegex

apepuoud

ap

E

a

00

!
N

eu

osemge

apeppedeo

enuei

TIE

63

v

ce

Ao

ap

ojusuuiny

ap

eS1edaJgos

ap

ejjes

opdipadxa

epipiqlaixou|

JeuItul(g

e

Jeiduy

P
Puto

eu

oseny

Sana

oJuguas

-

HISIVO

E

oJuguag

oJuguag

o

oageu!

oeu

|

HISLVD

OP

E

CLT

d

%0OT

[esusN

apap

são

Endeia

oBipoo

82

v

pl

oseny

VISIVO

HdUIS/OWIA

cosenneu

OSvas

E

epiliqissod

Je3AI

Jesn

OEN

op

oeóy

ia

ap

ogipoo

esinbsad

e

Jeuitui|3

PANE

oouguag

IVIALVO

out

oJuguag

ouguad

o

IVIALVO

sp

z

e-iit

d

%00T

jesus

apap

A
RS

erueiá

odipço

B

v

PIT

oseny

AVINLVO

HAYIS/DINdIA

op

ongeu!

epiqiêxau!

L

epiigissod

pn

Jeyag

Jesn

o8N

op

oe5y

oe5eageu|

[BUSLIN

eseuuia

|

E

ap

ogipoo

vivep

oujeges

oesipadxa

ap

|
dyv

E

jeossad

oyjegeu

apepuoud

ap

E

ele

E

pool

ba

eu

osene

apeppedeo

enueiy

epopgisas

so

9

EE

esa

ap

oquauuny

ap

eBsedaJgos

ap

ejjes

opjejogejo

epiqlsixau|

8

JeuItu!a

e

Jeijduy

eu

oseny

“QuaBIoNp

e

SoRges

I

=

epuewap

ojuaungie

ajuapyap

no

ap

es

”

DL

s

ç

Eq

a

ot

Essas

apeoyasaf

Sietas

enueia

vegsiniros

vo

9

Ee

een

e

J2uOJSIH

ap

ejjes

eageoyasnr

ajuaynsu!

epitqlaixau]

y

e

Je510)9y

ojuauungiy

JEJUDUO

eageoyasnr

aquaya)

juan)

auséioNp

DP

qua

tjap

quaDyap

no

t

cit

d

%0OT

esua

“E

oe

I

E

osel:

op5ejnede:

opSeaedeo

o

aquapya)

ep

€

I
N

5eoynadsa

Seoyiadsa

enueia

ezIUOJped

E)

9

t|E

'y

ae

3

ap

eyjes

Dyap

epifigiaixau|

JeumuI

JINUTUUT

pjegnedeo

E

E

NULO

5eoyads3gd/ntoepseip

sag5eJayje

sag5eJay|e

I

:

sagóeJaje

sagõeJaje

(azuinb)

ap

s

9

9

9

9

!

E

jr

a

ve

ESUSIN

JeuItui|3

JINUIWUIG

enueia

apieteje

o

8

Er

gata

ão

ap

0ssoox3

Je3ag

ST

op

ouuwi!]

epipqlaixou]

E

JINUIUIO

ozed

o

sessedemyin

(2)

(T)

jenpisas

(g)

oosu

ap

sossad01d

e

ajouos

a

jepuajod

oosu

ap

ap

a|

(sagõe)

|paiu

à

esneo

ep

op

jeusjod

soe

(oud

O)

LId

pega

op

0BÍIS9Q

jouoo

lol

d

em

esneo

ep

ajuos

0SS970Id

pau

a
(Ixd)

et

so

eproipouad

EAnST

OJuo

ajonguos)

õ

(xd)

op

sabasia

epiligessujna

esneo

aquaJou!

09S

OP

pod

opeyjnsoy

1083229

apa

Reigo

ap

po3

eynsoy

E

oo

oIsIy

IPAIN

odit

fepenupsa)

(oquawejeu)

02sIy

OP

ajoJuod

ap

apepiany

e

09sIY

OP

soped

a/0JjU0o)

Op

op5eIjeay

Ê

tg

Op

9]

ep

RpeRIM

op

opdeijeay

E

SOILIJHI

SOSSIDONd

—

T

DMpugdy

po

ga

SITONLNOO

3
SODSIA

JA

VdVIA

—

o"



IN

PIIUDO

|
OBÍOS

PP

9J2UD

deo

-

ornvavos

JN

3a

SVI

"09SIJ

UN

Op

PIU9110I0/0PSPISajIUB

UI

e

BJ2919M

'SIoApfosapu!

Sojey

1272949P

:()

01129794

-

9

“PIDUQIJODO

Ap

apepigissod

e

znpoy

'sopefasapu!

sopeynsa.

J!U3n94d

:(d)

OAQUIADId

-

2089329

—

(€)

*adinba

ep

oJjuap

osuasuo?

ajueipauu

'sagõos/(D1493)

a/0JjUOD

3
SODSU

Ap

OB)Sa8

ap

sadinba

sep

ajauo

ojad

epinquae

-
(%)

“squa)sIxau]

-

2

'zeJyaU]

-

%06

5
9S

-

“Z2D13

-

%O6

<
2S

-

:(%)

BIBI

DP

[PAIN

—

—(z)

(euLWnNy

OpSUDAJSJUI

W9S)

OOWBUIOINY

-

“jenueia

-:odiL

—(T)

ScesToP

|
omwonxa

|
66VLeS9P

[|
ov

|
66Le

Ep

[|
Opa

|]

66TETAP

|
oxeg

|]

:O!OjHOd

OP

09SU

ap

joAIu

OP

ejeosa

SOIS

9P

IN

:
|X

d
9p

sopeynsas

sop

euo

6£:«Cuios

PRaEeSEe

ao

cl

SOIS

AP

JN:

|X

d
9P

SOpey|nsa

sop

eos

,

o

E

E,

”

E

”

”

=

=

.

E

=0'€

=

g

OI|OLOd

OP

ODSIY

BP

[PAIN

S6/T

*,BWOS

OIP9IN

=

ONOJUOd

OP

09S!H

3P

[2AIN

9'€

OZ

/TZ

:DJUDJIU!

09SU

DP

[9AN

=

OZ

/6€

:jenpisas

09sU

9P

|9AN

'

OJ21109

sesadsag

ozeJd

o

sejsinaJd

a

T

Tl

d

%OOT

jesus

onuap

E

si

|
IeuBip

oe

sto

1

Tilt

oseny

aquela

O

sesjnsdDULi

o

das

ep

81

e

B522y199

JeNAg

RUE

SESgRISO

Juatuefoueld

sesuepnin

awefoueld

op

uaxoL

pltqtêeaui

AQUI

ap

eyes

|e39]

joga]

tea]osedwe

oJedue

oJsedue

;

seruogixa

uas

was

tas

opSejsida|

É

T

TIT

d

%OOT

esua)

sejuadixa

sejuagixa

I

e

osel

opsegoede

ogsejpedeo

sua

(pao

seus

ep

St

I
mn

E

Da

enueia

p

STO

É

tt

y

oem

>

ap

ejjes

oJseduwe

a

epipiqiaixou]

Eis

E

Rn

eye

somaueJed

omawesed

onotwesed

epinjes

a

JeUIuul(I

Jezgag

oeseziiun

E

janisnejd

ageogasnf

y

Was

eJJeu

enpeoyasnf

I

opjejnedes

eageoyusnf

eageoyasnf

ap

t

T|T

d

%00T

PESUN

apoe

ps

.

enueiN

asounant

Pro

t

Ir

oseuy

ogseypedeo

ap

ejes

ap

eJjes

Was

BIJPIN

epitiqraixou]

ue

Jeoyadsa

jeoynadsa

Sb

SEIA

ap

op

JeUItUI(3

Pritia

5eoyads3

eo

ozesd

u9ps2a)ue

ju!

opseoijqnd

É

ZIit

d

%00T

esuaN

op

oyua

steu

wOo

I

ejosey

osel

aid

sjpdi

OUPJOY

O)

opseuioju!

esed

yu!

ET

!

p

P

)

enueiN

e

Jezuoud

Eta

é

é

ay

WO)

JEI]

fpioa

OR

ap

0ssa2x3

Bah

J2J192U3

oyjegen

OUIIXQIA

ONU]

oueIOY

O

O

Jeó9U10)

Jessedesy|n

0J91109

Bj2JJ0D

opônoaxa

|
ejepou!

oeseypede)

ojapow

5

01

opo

jeupa

op

e5eoyuuapi

openbapeu!



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

Adaptação do Projeto Básico - Modelo para Contratação de Capacitação — Inexigibilidade de

Licitação (Lei nº 8.666/93) Atualização: Julho/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço para renovação de licenças de software para atender

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições,

quantidadese exigências estabelecidas neste instrumento eseus-anexes.

scrição/ Es ecificaçá
o E e sdaEe Gaste RED 4

Rico etem

Renovação da manutenção de cópia

do sistema Compor 90 versão
1

OE dog Und 3 RS 6.710,25 R$ 20.130,75
monousuário (vigência de licença de :

24 meses)

TOTAL R$ 20.130,75

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a =+Empreitada-per-Preço

Uaitário-OU Empreitada por Preço Global).

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser

prorrogado, com base no artigo 57, 81º, da Lein. 8.666/93.

- Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União

Projeto Básico - Modelo para Contratação de Capacitação — Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93)
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

- específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-

continuados, sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e

enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se

constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja

execução indireta é vedada.

4.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA DO

EXECUTANTE DO SERVIÇO

Mie A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação,

com base no artigo 25, inciso Il da Lei n.º 8.666, de 1993. (OU-ne-artigo-25,caput,-da-tei

EL, A escolha do prestador do serviço, 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,

CNPJ: 22.152.318/0001-20, foi feita pela exclusividade do objeto. (irdicara-pessoa-física

eturidica-a-sercontratada)-fei-feita-cor-base-nas-seguintesrazões:

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Bl: Conforme Estudos Preliminares. —es—reguisitos—da-—centratação-abrangerm-—s
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7.

(SUPRESSÃO)

MODELO

DE

EXECUÇÃODO
OBIETO

8.

(SUPRESSÃO)MATERIAISSEREM-DISPONIBILIZADOS

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

Es Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;
Ê

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Projeto Básico;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP

h. 5/2017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como

nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;
9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual O

trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.2. Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
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9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu

recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

Contratada;
E

9.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas

dependências, ou em local por ela designado.

9.11. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento,

aditamentos, relatórios e notificações expedidas.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1: Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas

neste documento e na proposta;

10,2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10,5: Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

10 6 [CLIDPECCÃOS OQuando-nãZo-far nnccimaLa varificação-da ragularidadoa po Sicta
tout TRE IOIT AS | CLUTTININV TIA Tr VU SISTVI Uva TETRA It TOeSuUur TG TUTTI TITO TTT

An Cadactro- da Eornacadoras CICAC A amaracoa contratada dayvará entresat-ae-seter
GC TTUOUTITTTU MA. TAOTTTCTCTCUITTÃS ITIT Mo, TT CIT TUOTITUtTUUU VT VILTU CIT TCSUT UN TITTUT

racmnancávual nala ficealizacão-do-contrate atá a dia trinta do-mâs coasuinte-se
TCIPVUTSUvil Preta TTIITUTIZLUNÇTU TI CITILTUTA, UU N7 VITA TTITITT VAZ TT SUS UTIto Ur UU

nractarão doc comicos as -coagsuintes-deeumentes 41 mrnsa da Pagularidado ralativa-à
PresStuçus VIT SCTVÃS, RN SCSUTIATS TT TCUTTIAL TITS LJ PTN Va NA Na TOS uUtattututu TCTOTVO U

Coacuridada Social IN cartdãe-contuata enlativa ane tributoc faderaic a à Diúvudoa-ABua

JCSUTIMUU INTTUT, | TCCETTUUTUT CAUTIJUTItO TCTUTIVO UNS TTITR UTI TILT TUTS CU TTIVIMTTAITIVO UU
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qo Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

TOA). Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução dos serviços, durante à vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

10.145. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; à

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a

contratação;

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
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10.18.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

10.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade como previsto no subitem 6.1,

“a” e “bp”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações,

10.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

AZ. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13:2, A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

13: O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

1344. O descumprimento total ou parcial das obrigações -e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas

neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

a: As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

156: A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do

objeto.

13.7, Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e

irregularidades constatadas.

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
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comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Ja. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto

Básico.

Ei O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que
E o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

e sa oTuas meio —ahada,q13.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vil

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à

contratação.

13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.

(SUPRESSÃO)-DOSCRITÉRIOSDEAFERIÇÃOEMEDIÇÃOPARAFATURAMENTO:
15.

(SUPRESSÃO)DORECEBIMENTOEACEITAÇÃODOOBJETO
o

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,

nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de

1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente. de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Ma 16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.9. Não havendo “regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

EM =|IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) |=0,00016438
|=(TX fi=(TX)

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
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17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anúalidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, O

definitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

19.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas na contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
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19.1.5. cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração

pôde aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação

assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entresi.
li) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

“mm disco ar

19.3. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de

acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de

1 causar dano físico, lesão corporal ou 05

consequências letais, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força

2 maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 04

dia e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para

8 executar os serviços contratados, por empregado 03

e por dia;
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Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço 03

: durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para ositens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 01

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;

7 Cumprir determinação formal ou instrução 02

complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

8 Substituir empregado que se conduza de modo 01

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens deste Projeto Básico,

do Contrato e seus Anexos não previstos nesta

9 tabela de multas, após reincidência formalmente 03

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por

ocorrência; i

Indicar e manter durante a execução do contrato
10 01

os prepostos previstos no edital/contrato;

Dl Providenciar treinamento para seus funcionários 01

conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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19.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará O contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda,- quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

19.71. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19,10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

- como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

19:15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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20. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS.

20.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU;

20.2, Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

20.3. A consulta aos cadastros será” realizada em nome da empresa proponente e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

20.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Zi ,S. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

20.6. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual

negativa de contratação.

20.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

20.8. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se a contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nomeda matriz.

20.9. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

20.10. Para fins de contratação, deverá a contratada comprovar os seguintes

requisitos de habilitação:
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20.11. Habilitação Jurídica:

20.11.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

(adotar este item caso se trate de contratada que possua natureza de

sociedade empresária
HH À

20.11.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

20.11.24,

20.12. Regularidades Fiscal e Trabalhista:

“20.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

20.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);ZU, 1265:

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,20.12.4.

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do contratado.
20.12.5.

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

20.12.6,

caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto,20.12.7.
o

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida

4na forma da lei;4

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente
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21. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO.

Eloy O custo da contratação é de R$ 20.130,75-e-sua-razeabilidade-encontra-se
Adaraga

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

ZE. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

No momento não possui dotação orçamentaria.

- Gestão/Unidade: fpreeneherconforme-indicado-raDeclaraçãoOrcamentária):

- Fonte de Recursos: tpreeneherconforme-indicade-na-
Declaração

Orçamentária);

- Programa de Trabalho: toreencher—conforme-—indicado

—na-—Deelaração
Orcamentégia):

- Elemento de Despesa: (preencher—conforme—adicado—na-—Deelaração
- a
- Plano Interno:

- Nota de Empenho:

Caicó-RN, 19 de julho de 2022.

Chefe da Seção Técnica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Projeto Básico - Modelo para Contratação de Capacitação — Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93)

Atualização: Julho/2021



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

1. O presente procedimento tem como objeto a contratação direta, por inexigibilidade

de licitação para a renovação de licenças de software para atender demanda do 1º Batalhão

de Engenharia de Construção.

2. Aprovoo presente Termo de Referência.

3. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao

Processo Licitatório.

Caicó, RN, 20 de julho de
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

1. Em cumprimento ao que prescreve a Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de

2020, DECLARO que a composição de preços dos itens referente a contratação direta, por
" inexigibilidade de licitação para a renovação de licenças de software para atender demanda

do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Valor estimado total da presente contratação é de R$ 20.130,75 (vinte mil cento e

trinta reais e setenta e cinco centavos)

3. O custo estimado foi apurado conforme orientação da Instrução Normativa nº 73,

de 5 de agosto de 2020.

Caicó, RN, 20 de julho de
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90Ti

Belo Horizonte, 19 de julho de 2022.

1º Batalhão de Engenharia de Construção
A/C: lago

Submetemos à apreciação de V.Sra. nossas condições comerciais e técnicas visando renovação da

manutenção do Sistema Compor 90.

"MANUTENÇAO/SUPORTE TÉCNICO:

A manutenção lhe assegurará os seguintes direitos:

Garantia de Funcionamento — Os sistemas terão permanente manutenção em seus códigos fonte.

Garantia de Pleno Atendimento à Legislação Vigente — Atento a mudanças na legislação, estas serão

prontamente incorporadas aos sistemas, sendo esta nova versão colocada à disposição do cliente;

Garantia de Evolução Tecnológica — Otimização dos sistemas e suas rotinas adaptando-os às mudanças

tecnológicas, semprea critério da 90 t.i Ltda., que poderá também incorporar as sugestões dos usuários;

“

Atendimento Permanente para Esclarecimentos de Dúvidas — Serviços de Help Desk ao cliente via:

Telefone, Fax ou e-mail.

Novas versões dos sistemas serão disponibilizadas sem custo no site da 90 t.i Ltda. A substituição da

versão é de inteira responsabilidade do cliente, para tanto a 90 ti Ltda. fornecerá toda orientação

necessária por escrito; se houver necessidade de um consultor para instalação da versão, as horas serão

faturadas de acordo com os preços vigentes.

Serviços de auxílio e consultoria prestados por técnicos da 90 t.i Ltda, poderão ser realizados sempre que

necessário. Serão cobradas as horas conforme tabela de preços em vigor.

INVESTIMENTO:

Produtos/Serviços Período Valor Total

Renovação da manutenção de 3 (três) cópias do sistema 24 Meses R$20.130,75

Compor 90 versão monousuário

FORMA DE PAGAMENTO:

Em uma parcela com o vencimento previsto para 30 dias após aprovação desta proposta conforme

. empenho.

REAJUSTE:
Renovado o presente Contrato em relação aos serviços de manutenção e suporte (caso efetivamente

contratados), renova-se o prazo de prestação destes serviços indicado no presente TERMO DE

CONTRATAÇÃO, pelo mesmo período, e consequentemente, renova-se a obrigação do CLIENTE efetuar

os pagamentos dos valores relacionados aos sérviços de manutenção e suporte, conforme valores

indicados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, acrescidos do reajuste anual segundo a variação IGP-M.



90Ti Ve

CONSIDERAÇÕES:
O empenho correspondente a está proposta deverá ser empenhado em nome da empresa 90 Tecnologia da

Informação Ltda cadastrada no SICAF:

90 Tecnologia da Informação Ltda.
Rua Andaluzita, 131 — 90. Andar
Bairro: Carmo
Belo Horizonte — MG

CEP: 30310-030
CNPJ: 22.152.318/0001-20

- INSC.EST. Isento
Responsáveis: Marcílio José Alpino e Pio Soares Canedo Júnior

VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta é válida até 30/09/2022.

“Atenciosamente,

Marcílio Júnior
Departamento
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ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

REGIONAL MINAS GERAIS

CERTIDÃO ESPECIAL
PROCESSO Nº: 2804/2022

Declaramos para os devidos fins, que a 90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA,
estabelecida nesta Capital, à Rua Andaluzita, 131, 9º andar, bairro Carmo, Minas
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 22.152.318/0001-20, é filiada à ASSOCIAÇÃO DAS

EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REGIONAL
MINAS GERAIS —- ASSESPRO-MG, desde 25/01/1991, e conforme documentação em
nossa posse declara ser a única empresa desenvolvedora, distribuidora,
comercializadora e fornecedora oficial da licença do software Compor 90 — Sistema de

elaboração de orçamentos e planejamentos de obras, em todo o território nacional,
além de executora dos serviços de suporte técnico, manutenção e treinamento, com o
pedido de registro no INPI sob o número 03690-3, datado de 24/04/2001.

Informamos que a ASSESPRO-MG é entidade representativa da classe da Tecnologia
da Informação em Minas Gerais e declara que, atualmente, a atividade do profissional
da área de TI não é uma profissão regulamentada e, portanto, não se sujeita ao registro
em qualquer conselho profissional.

Declaramos, ainda, que a associada encontra-se em dia com suas obrigações
associativas, cumpre as normas do Código de Conduta desta entidade, não constando
em nosso registro nada que a desabone.

Je (dm Ss

Fernando

dio dos Santos

Belo Horizonte, 28 de abril de 2022.

Presidentg da Assespro-MG

Certidão expedida em: 28/04/2022

Validade: 90 dias (válida em todo o território Nacional)
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DECLARAÇÃO

A empresa 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.152.318/0001-

20, por intermédio de seu representante legal o Sr. Pio Soares Canedo Junior, portador da

Carteira de Identidade nº 32.762, expedida pelo CREA/MG e do CPF nº 330.797.066-68,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (x).

Belo Horizonte, 24 de maio de 2022.

ÇA fado| Pe

Pio Soares Canedo Júnior

Rua Andaluzita, nº 131 - sala 901
Carmo - CEP 30310 030 - Belo Horizonte/MG
Tel.: (31) 2101-9090
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Pio Junior
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Signatário

HISTÓRICO

24 mai 2022 a Financeiro Recebimento de Contratos criou este documento. (Empresa: 90 TECNOLOGIA DA

14:40:18 =) INFORMACAO, E-mail: financeiro(mnoventa.com.br)
É

24 mai 2022 —.
Pio Soares Canedo Junior (E-mail: piosoares(mnoventa.com.br, CPF: 330. 797.066-68) visualizou este

144125documento por meio do IP 187.111.21.20 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil.

24mai2022 4 Pio Soares Canedo Junior (E-mail: piosoares(Qnoventa.com.br, CPF: 330.797.066-68) assinou este

caras documento por meio do IP 187.111.21.20 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil.

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento

Hash SHA256 do PDF original &c129bf1 a7aab628837a922e43493131044777c799d1 beOdaf7ebb7d1317753f0

https://valida.ae/a308bbda48825840bc5c57420481



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.152.318/0001-20
Certidão nº: 16473287/2022
Expedição: 24/05/2022, às 14:25:59
Validade: 20/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
“inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.152.318/0001-20, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ató 01/2022 da COJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

“Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

- estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões:



Improbidade Administrativa e imelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/05/2022 às 15:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 22.152.318/0001-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse,jus.br/
»

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

628D.1FF1.BA93.9921 no seguinte endereço: https:/Avww.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 24/05/2022 as 15:12:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página



Dúvidas mais Frequentes| Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador EA

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 22.152.318/0001-20
Orazão social: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Nome fantasia: 90TI

Resultado da consulta em 24/05/2022 14:53:15

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 22.152.318/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

“A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:01 do dia 27/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/06/2022.
Código de controle da certidão: A386.0D77. 0E4D.3943

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNP): 22.152.318/0001-20
Razão Social: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Atividade Econômica Principal:

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS À

Endereço:

RUA ANDALUZITA, 131 - SALA 901 - CARMO- Belo Horizonte / Minas Gerais

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

Este certificado não substitui os documentos enumeradosnos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993.

Emitido em: 24/05/2022 15:14
1 de



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 22.152.318/0001-20  DUNSG: 904781858
Razão Social: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ma

Nome Fantasia: 90TI

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI:

. Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

o “HM - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN: Validade: 21/12/2022
EGTS Validade: 03/09/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/02/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 27/09/2022
Receita Municipal Validade: 11/09/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2023

Emitido em: 30/08/2022 11:13 1 de 1

CPF: 009.697.154-12 Nome: HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA



ESto aTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30/08/2022 11:17:44

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 22.152.318/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de'Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de



Te

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

( Dpt Tec Prod do Ex/1946)

PORTARIA Nº 001- DEC, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006

Aprova a Norma para Adoção do Programa

Aplicativo COMPOR 90, no âmbito do DEC, de

suas OMDSe OM sob vinculação técnica.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃOnouso da

competência que lhe é conferida pelo art. 100 das Instruções Gerais para Correspondência, as Publicações

e os Atos Administrativos no Âmbito do Exército (IG 10-42), aprovado pela Portaria nº 041, de 18 de

fevereiro de 2002, e de acordo com o inciso III do art. 3º do Regulamento do Departamento de

Engenharia e Construção (R-155), aprovado pela Portaria nº 368, do Comandante do Exército de 9 de

julho de 2003 e ainda pelo prescrito no art.20 e 37 das Instruções Reguladoras para Emprego Sistêmico

da Informática no Exército Brasileiro — IREMSI (IR 13-07), aprovadas pela Portaria nº 026-DCT, de 31

de março de 2006, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma para Adoção do Programa Aplicativo COMPOR 90, no âmbito

do DEC, de suas OMDS e OM sob vinculação técnica, para uso nas atividades de acompanhamento da

execução e na elaboração, análise e auditoria de orçamentos de Obras e Serviços de Engenharia.

Art, 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua



“a

Norma para Adoção do Programa Aplicativo (software) COMPOR 90

$
CAPITULO 1

DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Norma tem por finalidade regular a adoção de programa aplicativo para uso

nas atividades de acompanhamento da execução e na elaboração, análise e auditoria de

orçamentos de Obras e Serviços de Engenharia, na esfera de atuação do Departamento de

Engenharia e Construção, de todas as suas Organizações Militares Diretamente Subordinadas e

Organizações Militares sob vinculação técnica.

CAPÍTULO

GENERALIDADES

Art. 2º Fica aprovado o programa aplicativo (software) denominado COMPOR 90 para
- uso nas atividades de acompanhamento da execução e na elaboração, análise e auditoria de

- orçamentos de Obras e Serviços de Engenharia, na esfera de atuação deste Departamento, de

todas as suas OMDS e OM sob vinculação técnica.

Art. 3º O programa aplicativo, de propriedade intelectual legal da empresa NOVENTA

TI, CNPJ 22.152.318/0001-20, será adquirido, distribuído e usado em conformidade com a

legislação brasileira em vigor, em particular aquelas relativas ao úso de software e de

informática.

Art. 4º Caberá a cada OMDS, respeitando suas peculiaridades, a gestão sobre a

aquisição, distribuição e controle do programaaplicativo para as suas respectivas OM vinculadas

tecnicamente e participantes da estrutura DEC.

Parágrafo Único. A aquisição do programa aplicativo e de seu correspondente suporte
técnico de que se trata o caput, preferencialmente, deverá ser realizada centralizadamente,

visando minimizar os custos para a Administração Pública. :

Art. 5º Será criada uma comissão de caráter permanente no âmbito do DEC e suas
OMDS para normatizar, padronizar e integrar procedimentos, dados e informações no uso do

programa aplicativo, visando maximizar a produtividade das atividades relativas a orçamentos,

garantindo completo intercâmbio de projetos, orçamentos, composições de serviços e insumôs

entre todas as OM participantes da estrutura DEC.

$ 1º Esta comissão, que deverá ser publicada em Boletim do DEC, será formada por

pelo menos um militar técnico integrante e indicado por cada uma das OMDS,



dentre aqueles que tenham funções específicas relativas à área de orçamento ou de E- acompanhamento de obras. Neg ae?
$ 2º Caberá a esta comissão tratar oficialmente com a empresa Noventa TI os

requisitos e as condições de evolução técnica do programa aplicativo, para atender necessidades
relativas às peculiaridades da Engenharia Militar e dos Órgãos que a compõe.

$ 3º Caberá a esta comissão propor ao Chefe do DEC as ações necessárias para que os
órgãos de formação técnica em Engenharia de Fortificação e Construção e de Elétrica adotem
este programa aplicativo em suas grades curriculares visando preparar o futuro oficial no uso do

programa aplicativo com o qual irá trabalhar nas OM vinculadasà estrutura do DEC.

GenipMARTINS PERI
Chefe
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- da 5º ICFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS; *

- da 72 ICFEx (Recife-PE), o Cel SV INT FELIPE ALEXANDRE PAIVA DIAS DE SÁ;

- da 8º ICFEx (Belém-PA), o Cel SV INT MARCELO CORREA GIUVENDUTO;

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT FABIO JOSÉ DE ARAUJO;

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT GERSON BASTOS DE

OLIVEIRA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Cel SV INT EDUARDO BORDEAUX MATTOS;

jouidr
- do 1º B Log SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF MÁRCIO NUNES DE RESENDE

NERO
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel INF PEDRO CASTELO BRANCO

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV MARCO ANTONIO DE LIMA;

- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Cel CAV DIEGO DE ALMEIDA PAIM;

- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV ROGÉRIO MARTINS MOURA;

- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB MARCIO DE LIMA RIBEIRO;

- do 16º B Log (Brasília-DF), o Cel QMB THALES MOTA DE ALENCAR;

- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Cel INF ALEXANDRE RODRIGUES

FEITOSA;

- do 23º B Log SI (Marabá-PA), o Cel ENG ANDREOS SOUZA;

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF ÉRICK VAZ DE CASTRO;

- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel INF EDMAR LOIRI CORDEIRO;

- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB MOACIR FABIANO SCHMITT;

- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB MARCELO CÂNDIDO FARIAS

FERNANDES;

- do 92º B Mnt (Campo Grande-MS), o Cel QMB SERGIO MURTA DE

ANDRADE;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel INF EWERTON SANTANA PEREIRA;

.- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Ten Cel INF INDISON LUIS DE PAULA

CARVALHO;

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel ENG MAURICIO ROMEO

MARTINS;
- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART JOÃO RICARDO DA CUNHA

CROCE LOPES;

- da B Adm/CComGEx (Brasília-DF), o Cel INF ADRIANO DE ANDRADE

PONTES;
- da Ba Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR;

- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel SV INT CARLOS ALEXANDRE

DUARTE DE LIMA;
E

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel SV INT RENATO CALDEIRA IGREJA;

- da B Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel ENG MAX SCHELER COELHO

COSTA;

- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT EDUARDO DEFILIPPO;

- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF GLAUBER CORRÊA NETIS TELES;

- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV ANDRÉ BOU KHATER PIRES;

- do CPOR/R (Recife-PE), o Cel CAV ALEXANDRE LÚCKEMEYER MACHADO

CARRION;

- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV MARCIO GUEDES TAVEIRA;

- da AMNM 2º GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF FRANZ ROMMEL FRANCA DO

NASCIMENTO;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel CAV PAULO ROBERTO DO BOMFIM E

ARAUJO;
- da BIBLIEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV MARCO ANDRÉ LEITE FERREIRA;

- do 22º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel INF MARCUS VINICIUS PINHEIRO DUTRA

PIFFER;

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF MARCO AURÉLIO DE CASTRO;

- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Cel SV INT LUCIANO BADARÓ BAPTISTA;

.- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Cel QMB GLÍCIO IDNEY ALVES

FONSECA;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF ANDRÉ MENDONÇA SIQUEIRA;

- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF ANDERSON CORRÊA DOS

SANTOS;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Cel QEM EL LEONARDO OLIVEIRA DE

ARAUJO;
- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Auto MAURÍCIO RAMOS DE

RESENDE NEVES;

- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Mec Armt LUIZ EDUARDO MELLO CORRÊA

DA SILVA;

- da CRO/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC RENATO ARAÚJO DOS

SANTOS;
- da CRO/5? RM (Curitiba-PR), a Ten Cel QEM EL CRISTINA FLEIG MAYER;

—- da CRO/9º RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC CELSO ANDRE

MOREIRA DA ROCHA;

- da CRO/12º RM (Manaus-AM), o Cel QEM FC ANTONIO CARLOS PAVÃO

MADUREIRA;

- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart WAGNER BARRETO DA

SILVA;
.

- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ANTONIO CARLOS PEREIRA

LEAL;

- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED ROBSON LUIZ PEREIRA FARIA;

- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED GERVÁSIO CHUMAN;

- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Cel MED UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES;

- do HM R (Resende-RJ), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;

- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED REGINA LUCIA BARROSO

RANGEL;= do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel MED RUY TERRA FILHO; é

- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel MED RICIERI LEANDRO

BAZZAN;

- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), o Cel MED JORGE LUIZ BOEMO;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel MED EDSON FEITOSA GALVÃO;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Cel DENT SÉRGIO LOPES CROSSETTI;

- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED SANDRA REGINA BATISTA CUNHA;

- do LOFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO;

- da 142 CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF MARCELO YAMADA DOMINGUES;

- do CHF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART DANIEL MUNIZ GONÇALVES;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Cel INF MARCELO RYU;

- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG PAULO NORBERTO CONCEIÇÃO

SILVA; e
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ANTOINE DE SOUZA

CRUZ...

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

PORTARIA Nº 549, DE 5 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferemoart.
20, inciso VI, alínea “g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo

Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 98, inciso Il, alínea "a", do Regulamento

de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de

21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015 e

considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,

com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos

cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas,

os seguintes oficiais:

"do 1º BIS (Amv) (Manaus-AM), o Ten Cel INF NILTON FABIANO VELOZO

LINS;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF HIARLLEY GONÇALVES CRUZ LANDIM;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http:/A in.gov.br; icidade.html, pelo código 0529; 1 O:

E:
- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ten Cel INF MÁRCIO WEBER DE MENEZES;

- do Cmdo Fron ACRE/4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF GUILHE
tE

NA?

PINHEIRO; q

- do Cmdo Fron R NEGRO/5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Te

CARLOS ANDRES SCHMITT; 1
- do Cmdo Fron RONDONIA/6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF LEI

ALBUQUERQUE BARROS;

- do Cmdo Fron RORAIMA/7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF LUIS ANTONIO

DE ALMEIDA JUNIOR;
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF DÁRIO VARGAS DE

OLIVEIRA;

- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF SÉRGIO HENRIQUE LOPES

RENDEIRO;

- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF EDUARDO DA SILVA RUY;

- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF EDUARDO TEIXEIRA COSTA

MATTOS;
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF FÁBIO RODRIGO DE ASSIS;

- do 202 BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF ISRAEL DEMOGALSKI;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF SYLVIO DE SOUZA FERREIRA;

Ex
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF GUSTAVO MARTINS

PEIXOTO;

- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF JOÃO PAULO AZAMBUJA JUNIOR;

- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF LUIZ ANTÔNIO

FREIRE DE PAIVA JUNIOR;
- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF MARCELO NEIVAL

HILLESHEIM DE ASSUMPÇÃO;

- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF ADENIR FERNANDES NOGUEIRA;

- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF FLÁBIO MEIRELES

MACHADO;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF WELLINGTON JUNIO

MATHEUS PIRES;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF FELIPE GOMES NUNES;

--do 34º Bl Mec (Foz do lIguaçu-PR), o Ten Cel INF GEORGINGTOWN

HAULLINSON FARIAS; e
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF REGIS RIBEIRO ANDRADE;

- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel INF RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA;

- do 402 BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF ANDRÉ COSTA CAMPELO;

- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF KLAITON ALEXANDRO SANT'ANNA

COTA;
E

- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF FABIO GOMES BARBOSA;

- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF WANDERLINO MORENO JÚNIOR;

- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF HIDELGARD BORBA DE

VASCONCELOS;

- do 572 BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF RÔMULO NASCIMENTO

PINHO;
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF ROGERIO GOMES MARQUES;

- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF RODRIGO DE ALMEIDA PAIM;

- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF PAULO JORGE FERNANDES DA HORA;

- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF LEONARDO SANCHES SANTOS;

- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ALEXANDRE PACHECO DE

SOUZA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF GUSTAVO TELLES FERREIRA

BANDEIRA; E

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF MARCELO FLAVIO SARTORI AGUIAR;

- do 25º BC (Teresina-Pl), .o Ten Cel INF PAULO RICARDO BORGES DE

AGUIAR;
- da 1º Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF CLODOALDO FARIAS FURTADO

FILHO;

- da 2º Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF MARCOS LUIZ DA SILVA

DEL DUCA;

- da 15º Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA

SOARES;

- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Cel CAV ALFREDO JEFFE;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV JONAS NUNES DE ALMEIDA

JUNIOR;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV LEONARDO FAULHABER

MARTINS;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV ADRIANO POSSETTI DE SOUZA

DIAS;

- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV MANUEL LUIS BADARACO

FAGUNDES;
- do 1º RC Mec (ltaqui-RS), o Ten Cel CAV CESAR AUGUSTO CRUZ

SCHITTLER;

- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV DANIEL SIMÕES DA SILVA;

- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV RODRIGO SCHMIDT RODRIGUES;

- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV JOSÉ FELIPE BIASI FILHO;

- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV RODRIGO KLUGE

VILLANI;

- do 172 RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cel CAV ALEXANDRE SANTOS

BEZERRA;

- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV MÁRCIO SILVA DE MELO;

- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV ALISSON MAIA BILA;

- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART RODRIGO BRANDÃO DA

MOTA; é

;
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART REYNALDO CAYRES MINARDI

JUNIOR;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de tora-MG), o Ten Cel ART RODRIGO COUTINHO

FERREIRA;

- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART JOÃO FELIPPE ALVES RIBEIRO

GALVÃO;

- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART WILLIAM HENRIQUE BOVI DE

SIQUEIRA MEGALE;

» do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART CRISTIANO TEIXEIRA DA

ROSA;

- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART ANDRÉ LUIZ LESSA GRAVINA;

- do 20º GACL (Barueri-SP), o Ten Cel ART ADERSON IWAMOTO DA SILVA;

- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART CÉSAR MENEZES MAIA;

- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART LUIZ AUGUSTO FONTES

REBELO;

- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Ten Cel ART RAFAEL XAVIER CANES;

- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART CHARLES SILVA DE

SOUZA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART ALEXANDRE CUNHA DE FREITAS;

- da ESACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART MAURÍCIO JOSÉ LOPES DE

OLIVEIRA;

- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Ten Cel ART ALEXANDRE ELOI GALLEGO;

- do 4º GAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART JOÃO TRAVASSOS DE

ALBUQUERQUE JUNIOR;
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART RICARDO BOZZI FEIJÓ;

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG ENZO KATO;

- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG BERTONY MATIAS SOARES;

- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG MIGUEL ROTUNDO BARRA

GAZOLA;

- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG SÉRGIO RÓGER ARRAIS TORRES;

- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG EDSON TIBÚRCIO DOS

SANTOS JUNIOR;
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG HENRIQUE VIDAL LÓPEZ

PEDROSA;

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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; (Nota nº4575, de2Fda fevoreiro.dêátiatutoceap

Etapas Completas.

a. Quantitativos

Efetivo: OPST/SgtCh/SA
Tipo: QR" a
Quantidade: 488

PararMesa bi Geo
sh

b. Compleméntos A E É

NãoRo, “a y no
: 1 Gr Saci 5

2.0 Serviço de Aprovisionamento confeccioneeas refeições corespondentes às putos Etapas Reduzidas (QS).

Café: 605 se Aba 610 is santa;218
|

; de isa cs
E do e agMei gira dA iii i

a e
Saque de ração para 6 dia 2sjozp022 ( CABEDELO) a SA o

I. A Fiscalilização Amiisrativa pe
proviençoosaque dosseguintes quantitativose$ complementos referentes às

Etapas Complétás. no qe e “a é
!

:

a. Quantitativos o
:

Efetivo: OFST/Sgy/Gb/Sd pi Ea Fumo Ed
Tipo: QROo Ei, CR DR
Quantidade: 187 ds
b. Compléméritos

na faz juz *

2. O Serviço de Aprovisiniimento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas Reduzidas (QS).

Café: 170 “ Alinoço: 170 CE o

Janta: 167 Ea

(Nota nº 44430,
de 17 de fevereiro de 2022;'daío) Aprov)

e. COMISSÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-NOMEAÇÃOa er j

|

Conforme preceitua0 A 24 da IG 12-02e 8 4º do Art. 51 daLei nº 8. 666/93,
gesigho a contar de 23 de

dm,



(Continiação E BINF35, de T50D0, do(a) BE) oo cd To Pam 588),

LN

feveiro. de 2022 até;E“de, dezembro de. 2022, para integrarem.a.ER Permanente de. Licitação |2022, os militares, e: servidores civis a seguir relacionados, ficando com..os encargos. de distribuir,

receber, julgar e processare
a documentação das referidas licitações e contratações diretas:

' Ten CLEITON BRITO DANTAS DE aos
Presidente

.

ST ENOK BALBINO DE ARAÚJO NETO
Adjunto
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA

DE SOUZA
Secretário sá o x.
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA que do E .Secretário

.

2º Sgt JULIANNY-ANGELO DA SILVA MEDEIROS oSecretário A A o a a

2º Sgt RIGOBERTO DA
SILVÁ SANTOS:

Secretário .... . an o RRaSC AIRTON RIBEIRO FAGUNDES À SRaqSecretário no
SC JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JÚNIOR
Secretário

Em consequência, o Chefe da SALC e os,demais interessados tomem conhecimento e providências, de

acordo coma legislação em vigor.
. ,

(Nota nº 44600, de22 dê fovérbiio de 2022; da(o) SALC) 7).£ DESIGNAÇÃO ** e: e
1) PREGORIRO E EQUIPE DE APOIO”

Designo os “militares abdleo para a função: de Pregoeiros e-respectiva Equipe de Apoio para o ano de

2022, conforme preceitua os, 88 L e 2º inciso IV Art.3 da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002:

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
Pregoeiro/Equipe de'Apoio

-

1º Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO E

Pregoeiro/Equipe de. Apoio, EST ENOK BALBINODE ARAUJ O NETO

Pregoeiro/Equipe de Apoio"
ST LINDOMARSILVA DOS SANTOS
Pregoeiro/Equipe de Apoio"
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio;
2º Sgt ALEX SOARESDE SOUZA.
Pregoeiro/Equipe de

;
Apoio e

2º Sgt JULIANNY ÂNGELODA SILVA MEDEIROS
Pregoeiro/Equipe de Apoio".
2º Sgt RIGOBERTO DA: SILVA SANTOS
Equipe de Apoio
3º Sgt VANESSA LIMA FERREIRA

Equipe de Apoio Es

Cb 1361 16 BLDER AZEVEDO VERISSIMO



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

1. Com amparo no Art. 38 da Lei nº 8.666/39, AUTORIZO o início do procedimento e

determino a abertura do processo correspondente à elaboração de contratação direta, por:

inexigibilidade de licitação para a renovação de licenças de software para atender demanda do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção.

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.

Caicó, RN, 29'de agosto de 2022.

Ordenador de sas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

AUTORIZO em observância ao disposto no art. 38 da Lei nº 8.666/93, a despesa prevista

neste Processo Administrativo, que visa a contratação direta, por inexigibilidade de licitação para a.

renovação de licenças de software para atender demanda do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção.

Caicó, RN, 29 de agosto



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

Declaro este Processo Administrativo cumpre o Art. 16 da Lei Complementar nº 101,

. de 4 de maio de 2000 — LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, para efeito da despesa que visa

contratação direta, por inexigibilidade de licitação para a renovação de licenças de software

para atender demanda do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

Caicó, RN, 29 de agosto de 2022.

o5Ordenador de D sdo 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário — 1955)
BATALHÃO SERIDÓ-

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 . 1 BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.008711/2022-91 — 1º BEC

1 - DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE

1.1 - Serviço para renovação de licença de software COMPOR 90 para atender necessidades do 1º

BEC.

Renovação da manutenção de cópia do

1 Sistema Compor 90 versão monousuário Und
o

8 R$ 6.710,25 R$ 20.130,75

- (vigência de licença de 24 meses)

TOTAL R$ 20.130,75

2 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

2.1- O custo estimado da contratação é de R$ 20.130,75.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -

3.1 - O serviço objeto deste Termo de Inexigibilidade destina-se a atender a Renovação da

manutenção de 3 (três) cópias do Sistema COMPOR 90, versão monousuário (período de 24

meses).

3.2 - Desta feita, a aquisição será muito útil em nossa Seção Técnica.

4 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA

4.1 - A empresa 90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA é a única empresa desenvolvedora,

distribuidora, comercializadora e fornecedora oficial da licença do software COMPOR 90 - SISTEMA

DE ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTOS DE OBRAS, em todo o território nacional,

conforme CERTIDÃO ESPECIAL DE EXCLUSIVIDADE emitida pela ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS

EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

(TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022 - SALC - NUP 64039.008711/2022-91 — 1º BEC...............eee



5 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
E

5.1 - Os preços praticados pela 90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA são os mesmos para

todos os interessados em seu produto.

6 - DA ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 Os recursos advindos das obras dos Destacamentos da BR 226 e BR 230 estão previstos no

Plano Plurianual, conforme TED-554/2019 e 231/2020, firmado entre o DNIT e o DEC.

7 - DA HABILITAÇÃO

7.1 - A habilitação da contratada será verificada por meio do SICAF, Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica - TCU e da documentação complementar especificada neste Termo. Se a contratada
não atender às exigências de habilitação no SICAF deverá apresentar os documentos que supram

tais exigências.
:

7.2 - A contratada deverá apresentar a seguinte documentação complementar de habilitação:

7.2.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nós termos da Lei 12.440, de 07 de julho de
2011, emitida no sítio www .tst.jus.br/certidao, revelando a atual situação da licitante, conforme

mensagem SIASG 073160 do Departamento de Logística e Serviços Gerais / Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão — DLSG/MP.

7.2.1.1 - Caso haja mais de um documento válido, isto é, dentro do prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, prevalecerá à certidão mais recente sobre a mais antiga.

7.2.2 - Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade.

7.2.3 - Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).

|

7.2.4 - Certidão do Cadastro Integrado de Condenaçõespor Ilícitos Administrativos do TCU.

8 - DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1 - Conforme preconiza o Termo de Contrato.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1 - O termo de contrato, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser alterado

unilateralmente pela Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da Lei Nº

8.666/93.

9.2 - No interesse do 1º BEC,o valor inicial atualizado poderá ser acrescido ou suprimido até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 88 1º e 2º, da Lei n.º

8.666/1993.

9.2.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários.

(TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022 - SALC - NUP 64039.008711/2022-91 — 1º BEC...............i iseee



9.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no Subitem 9.2,

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

9.4 - A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos,

objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questões suscitadas durante a

sua vigência.

10 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

10.1 - O Termo de Contrato terá vigência de 24 meses.

11 - DO RECONHECIMENTO DE ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
|

11.1 - Reconheço a Inexibilidade de Licitação, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, constante do Processo Administrativo nº 64039.008711/2022-91 1º

BEC, Inexigibilidade de Licitação nº 6/2022, referente à contratação da empresa 90 TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA, para o fornecimento do software COMPOR 90.

Caicó, RN, de de 2022:

(TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022 - SALC - NUP 64039.008711/2022-91 — 1º BEC............. seems



RATIEFI O DA INEXIGIBILIDADE Nº 6/2022-1º BE

Processo Administrativo nº 64039.008711/2022-91

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º

BEC), referente ao 64039.008711/2022-91 / 1º BEC, Inexigibilidade de Licitação nº 6/2022, acima

caracterizada, no reconhecimento do respectivo ato, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93 e

alterações.

João Pessoa, PB, de de 2022.

General-de-Brigada GUILHERME LANGARO BERNARDES

Comandante do 1º Grupamento de Engenharia

(TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022 - SALC - NUP 64039.008711/2022-91 — 1º BEC........... es



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Adaptação ao modelo de Termo de Contrato - Modelo para Contratação de Capacitação —

Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93). Atualização: Julho/2021.

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022 - 1º BEC

(Processo Administrativo nº 64039.008711/2022-91)

TERMO DE CONTRATO Nº as luas

QUE FAZEM ENTRE Sl
7

DIA cio siadeie Eceara EA

EMPRESA. su iussasasesnssesatalonsiiodeassasa esvid areas esenecuço

A União por intermédio do(a) 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC),

com sede no(a) Rua Tonheca Dantas, nº 463, Penedo, na cidade de Caicó /Estado do Rio

Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr.ENZO KATO - TC, nomeado(a) pela Portaria nº 791, de 29 de

maio de 2018, do Comandante do Exército, publicada em 05 Jun 18, inscrito(a) no CPF nº

213.058.738-07, portador(a) da Carteira de Identidade nº 011.398.394-4 - Min. Def,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ....sss inscrito(a) no CNPJ/MF

OD TOR. seirerienero isentaê - gedladola) Ta nr asagrsarenãs 1
BM seqangadisanecdisepra

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .......ss j

portador(a) da Carteira de Identidade nº... , expedida pela (0) ............... , e CPF

aginn , tendo em vista o que consta no Processo nº 64039.008711/2022-91 e

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Instrução

Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Contrato,

decorrente do Termo de Inexigibilidade nº 06/2022, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para renovação de

licencas de software para atender necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção, que serão prestados nas condições estabelecidas no Prejete-Básice Termo de

Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Inexigibilidade de Licitação identificado

“no preâmbulo, ao Prejete-Básice Termo de Referência e à proposta da CONTRATADA,

independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / /

e encerramento em Ê / , prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº

8.666, de 1993.

3.CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1.0 valor total do presente Termo de Contrato é de.R$............. Dei ).

3.2.No valor acima estão “incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022 até 2025

(TED 226), na classificação abaixo:

Géstão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos

no Termode Referência.

doc conicoccará da E indicar a parado praucto-gara
GOSsSECTvAÇoOS Seta GC RECO -perodo previsto puta E
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA

9.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

10.CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

11.4.3. indenizações e multas.
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12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME nº 5, de 2017,caso aplicáveis.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES

13.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,

de 1993.
E

13.224 CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
6 . . .

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
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na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do ato de autorização da

contratação direta no Diário Oficial da União, no prazo previsto no art. 26, caput, da Lei nº

8.666, de 1993.-bera-ceme-disponibilizar-este-Terme-de-Contrato-—ne tio-eficial-da

VISAO q q CT

TC
COTTYUTATT

“
416.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Seção Judiciária da Cidade de Caicó-RN - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

sirene CEPA a andàtd DO itinereisaseia DRE opa

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

>

2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

|

(1º Batalhão Rodoviário- 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Nome: HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA

Cargo: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - 1º BEC

NUP: 64039.008711/2022-91 - 1º BEC

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio

eletrônico da AGU-DF no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br e que conferi que se tratam dos

modelos mais atualizados ali disponíveis, tendo rubricado as páginas dos documentos conforme

estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria

Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a instrução processual foi devidamente

cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado.

DECLARO que incluí trechos em negrito na minuta de: .

- Termo de Referência (1.1; 2.1;3.1; );e o

- Termo de Contrato (1.1; 4.1)

pelos motivos a seguir expostos:

Os trechos que foram incluídos nas minutas indicadas se devem em virtude da

especificidade do objeto e a conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, no que

tange aspa estabelecidas pela contratação desejada. .

DECLARO que suprimi os trechos-indicados pela expressão(UE) e texto taehade na minuta

de:
- Termo de Referência (1.4; 7; 8; 10.6; 14; 15; 20.11.1; 20.11.2; 20.13); e

- Contrato ( 8.2; 15.1)

pelos motivos a seguir expostos:

As supressões decorrem das notas explicativas constantes nas minutas, tendo em vista que

tais itens não são aplicáveis ao processo licitatório em confecção.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Caicó-RN, 2 de setembro de 2022. a

HUGOE VA DE SOUZA — 2º Sgt

Auxiliar da



CERTIDÃO

NUP: 64039.008711/2022-91

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FÍSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

Certifica-se que o Processo Avulso nº 64039.008711/2022-91 (Termo de Inexigibilidade

de Licitação nº 06/2022 - 1º BEC) a tramitar no Sistema AGU de Inteligência Jurídica

(SAPIENS) foi digitalizado integralmente da folha nº 01 até a folha nº JU, cujo

componente digital foi devidamente inserido no sistema.

Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte
físico para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi devidamente

conferida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

( ) Documento original;

( ) Cópia autenticada em cartório;

(x) Cópia autenticada administrativamente

( ) Cópia simples.

Caicó-RN, 2 de setembro de 2022.

HUGO cenas SOUZA — 2º Sgt

Auxiliar da SALC do 1º



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS-CNMLC/DECOR/CGU

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente [Sim Cad
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado

-

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU

2/2009?"
E2: Consta a solicitação/requisição do objeto,elab rada Bpla Z

agente ousetor competente? E REGIÃO A
2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano de Não. EE 53-58
Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10. 947, de

25 de janeiro de 2022?º

E.Foram.elaborados. e juntados ao.“processoos Estudos 558.
eE

Ea É

“Técnicos Preliminares, conforme asdiretrizes constantesda
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Ç
L

IN SEGES/MP nº 40/2020?º
3.1. Os estudos desenvolvidos Ntênderam a todas as

exigências do art. 7º da IN SEGES 40/2020? IS Pt
3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer
dos conteúdos do art. 72º da IN SEGES/ME nº.50/2020)o!
“devidamente justificada no próprio documento?! O

smo]
EA

“datada e assinada pelo servidor responsável pela pesquisa,

- para fins de subsidiar a análise crítica dos preços coletados?

sind É! “a

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 9
autoridade competente?”
4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo sim 12 -30

setor requisitante?º
4.1. O documento contendo as especificações ea

à

quantidáde sim.
inca 1]

estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei

8.666/93?
4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Sim 82

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-
Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas

Consultivas).- os ao :

4.2.1. Foram justificadas e destacadas “visualmente, no (Sim. pI |
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo

de termo de referência da AGU?

5. Encontra-se prevista a exigência de amostraou provasde Não se aplica|conceito para algum item? ; 8 E
5.1. A exigência está clara, precisa e imp de |Nãose aplica

metodologia de análise?

6. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Nãoseaplica|
Sustentáveis”, da CGU/AGU, com manifestação sobre É

práticas e/ou critérios de sustentabilidade. economicamente
E

viáveis adotados na contratação?” E
a

|

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto Sim 31

básico pela autoridade competente?”
8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo Sim a! 32

mercado do ramo do objeto a ser contratado baseada em a
critérios aceitáveis observando-se a IN

SaBE/MES
&nº

73/2020?º
8.1. A metodologia de obtenção do preço de terei foi [Sim EE 33

esclarecida e devidamente justificada?!º

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos 32

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos

preços obtidos na pesquisa?”
Esse(sim

9. Tratando-se deatividade de custeio, foi observado O art.
3º do Decreto 10.193/2019? ;

|Não se aplica

10. Consta indicação do recurso origamentário próprio para a

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?”

[Não No momento
oportuno

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto

orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. |

EE
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“da LC 101/2000 e a declaração. prevista“no art. 16,

,
IIdo

'mesmo diploma. na potes da dica incidir.noea do
art. 162º É ae11. Foram utilizados os móleias CAE E
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral União?

(Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas)-
110. Eventuais alterações nos modelos.ou suara
12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto
como sendo bem comum?”

Não se aplica

12.1 Sendo enquadrado o objeto como.bera ou serviço

comum, foi adotado o pregão?” a peseaplica |
13. Sendo adotado o pregão, a Autoridade competente

designou o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?!
ásselia|

13,1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial,

consta a justificativa válida quantoà inviabilidade de utilizar-
“seo formato eletrônico?” Ra

Não se aplica
-

a éa R

14. Sendo adotada modalidade NE licitação dive do

pregão, consta designação da Comissão de Licitação ?*º

[Não
seaplica |

- apenasna fase de aceitação, após a etapa de lances?”

15. Caso tenha havido.exigência de amostra, ela está prevista
somente em relação ao vencedor e, tratando--sede He:

Nãoseaplica

4im á EEes
16. Há autorização da autoridade competente Permitirida o

início do procedimento licitatório???

|

Não se aplica E

i7iHáminutadeeditaR- PE SM LE Nãoseaplica

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União?

(Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).-

Não se aplica

'17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização,
foram devidamente justificadas no processo? . ;

Não seaplicaça
; É RR

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento a ssemeliadã

constitui anexo à minuta do edital??? ?
INã|Não se aplica

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do. pregão,o
g

unitários está anexo aoedital?! eorçamento estimado em planilhas de papere pra os
+Ra

Nãoseaplica ||.

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos:anexos
foram devidamente identificados no processo?”

[Nãoseia|
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19. Autoridade competente justificou utilização do SRP com
base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do

Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013?

Nãose aplica

20.Foi realizado o procedimento de Intenção deRegistro,de
Preços = IRP, visando |ao registro e3

à

divulgaçãoo os itens a

Não seaplica

gerenciador?”

“seremlicitados?” Ê E »

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Tino de

Registro de Preços — IRP, há justificativa do órgão

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador asinglesdo
83º do art. 4º do Decreto 7.892/2013? Eis21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o

órgão gerenciador consolidou as informações relativas à

estimativa individual e total de consumo??

Nãose aplica

22.Foram consolidados os dados das pesquisasdemercadoErealizadas pelos órgãos e. entidades participantes, inclusive

“nas hipóteses previstas nos 58 2º epe doart. 6º
7.802 /1378* aÀ 4 ES E

do Decreto

Não seaplica

23. O órgão gerenciador confirmou furto aos órgãos ou
entidades participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de
referência???

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro,de
“preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº;6.do
“Manual de Boas Práticas Consultivas).- UR E E

Não se aplica E

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização

foram devidamente justificadas no processo?

[Nãoseaplica|
2510 Edital permite a adesão anão participantes? . io

Nãoseaplica
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de

interessados não- participantes???

Não se aplica|
AS)2 Havendo possibilidade de adesão,Éhá previsão|de
quantitativos para máximospor adesão e totais,nosttermos

doart. 22, 85 3º, 4º e4º-A do Decreto nº 7.892/13. ra
Não seaplica

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Não se aplica

degrupo de itens,foi apresentada justificativa? Hs E ;

2641 Caso utilizado critério de adjudicação. por.preçoglobal Não seaplica.E

27. Houve justificativa do enquadramento ou não objeto |

dentro das hipóteses do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de
legislação específica pertinente, com indicação expressa do

Nãoseaplica|
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fundamento legal utilizado?”
27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e Xxxv, houve
demonstração da caracterização da situação emergencial,
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública

que justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos. do

art. 26, parágrafo único, inciso | da Lei nº 8.666/93?
|

Não se aplica

28. Constam dosautos as razões para escolha do executante
a ser contratado?

[nãose aplica|
29. Constados autos prova: a) de regularidade fiscal federal;
b) de regularidade com a Seguridade Social; c) de
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
d) de regularidade trabalhista; e) declaração de cumprimento
do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Federal; e f) ausência de penalidade que vede a contratação
com o órgão (artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/1993)?*

Não se aplica|1
am

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 68, Ili da
Lei nº 10.522/02)”

|Não se aplica|
31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua
ratificação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8. 666/93, com a

publicação do respectivo extrato, no Rigro de 5 (cinco)
dias?*

Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização:
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10bs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como osArespectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequêncic Sr
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura NES Engante

encerramento.”,
2 Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 7º do

Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei

nº 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde
aplicável.
3 Obs.1: O art. 8º, | da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos

Preliminares nas hipóteses dos incisos|, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem
estabelecidos como padrão (art. 72, 83º da IN SEGES/ME nº 40/2020).
4 art. 72, 828, da IN SEGES/ME nº 40/2020.
5 art. 14, inciso Il, do Decreto n.º 10.024/19.
6 art. 98, Il do Decreto 10.024/19; art. 69, IX, art. 78, le II, 828,1, 872 e art. 14 da Lei 8.666/93.
7 IN/SEGES 1/2010,art. 5º.
8 art. 14, Il, do Decreto 10.024/19; art. 7º, 82º, | da Lei 8.666/93.
9 art. 38, III, da Lei 10.520/02, art. 3º, XI, “a”, “2” do Decreto 10.024/19, arts. 15, Ve 81º, e art. 43, IV, da Lei

8.666/93. ,
10 Art. 3º, V da IN 73/2020.
11 art. 32 e art. 6º, 838, da IN 73/2020.
12 art. 8º, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 78, 8 28,III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93.
13 Obs. 1: ON AGU 52: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,aas exigências previstas nos
incisos le Il do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.”
14 ON AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico dae declarar que o objeto
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido

enquadramento da modalidade licitatória aplicável.
15 art. 1º da Lei 10.520/02; art. 1º do Decreto 10.024/2019.
16 art. 3º, IV, 881º e 2º da Lei 10.520/02, art. 8º, VI do Decreto 10.024/19.
17 art. 1º, 84º do Decreto 10.024/2019.
18 art. 38,III, da Lei 8.666/93.
19 Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93.
20 art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 8º, V do Decreto nº 10.024/19. õ

21 art. 4º, III, da Lei 10.520/02, art. 8º, Vil do Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93.
22 art. 40, 828,III, da Lei 8.666/93.
23 Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma
do art. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão.
24 art. 40, 828,II, da Lei 8.666/93.
25 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016.
26 art. 48 e 58, |, do decreto 7.892/13.
27 art. 4º, 81º, do Decreto 7.892/13.
28 art. 58, II, do Decrato 7.892/13.
29 art. 58, IV, do Decreto 7.892/13.
30 art. 5º, V, do Decreto 7.892/13.
31 Art. 22 do Decreto nº 7.892/13.
32 Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU.

33 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos:
9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os

aA
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seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços:[...] . É9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciaíca
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por preço=
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição

futura por itens - arts. 3º, $ 18, inciso |, 15, inciso IV, e 23, 881º e 2º, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529,

1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário.

34 OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, | e Il da Lei nº 8.666/93) é dispensável

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU).

35 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento

nos incs. Ve Vil do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido

realizada na modalidade convite.

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que
exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública,

para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIll do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993.

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIll do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, devem

estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado,
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção; e a

contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição.
36 OBS: A consulta deveser feita nos seguintes endereços:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS);

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“bp”, “co e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
37 OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de
pendências não impede a contratação.
38 OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta.
OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas
no art. 24, | e Il da Lei nº 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Ofíciq nº 058/2022-SALC/1º BEC

NUP: 64039.008711/2022-91
Caicó/RN, 5 de setembro de 2022.

À Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO LOPES MUNIZ

Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte
Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte
Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2º Andar, Tirol

CEP: 59015-350- Natal- RN.

Assunto: apreciação jurídica.

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e
análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo

com o art. 38 da Lei nº 8.666/93, conforme formulário para tramitação.

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA? TERMO ADITIVO,SE FOR O CASO: N/A -

( x )NÃO TIPO DO ADITIVO: N/A

(|) SIM (análise e devolução dos aulos em DATA LIMITE: N/A

prazo inferior a 10 dias, com justificativa do FLS: N/A

pedido.)
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA:

E-mail: analisejuridica. 1bec(D gmail.com Telefone: (34) 3421-1441

NUP: 64039.008711/2022-91 Nº de volumes: 1

Valor: R$ 20.130,75 Modalidade: Inexibilidade de Licitação -—

Contratação Direta

Prazo: Normal Sigla do Órgão: 1ºBEC

Atalho de acesso ao processo no SEI:

Esta organização militar ainda não aderiu ao SEI.

MODELOS DA AGU -

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X) SIM ( )JNÃO

Qual o modelo utilizado:

- Projeto Básico- Modelo para Contratação de Capacitação — Inexigibilidade de Licitação (Lei



8.666/93) Atualização: Julho/2021;
- Termo de Contrato- Modelo para Contratação de Capacitação — Inexigibilidade de Licitação.

Atualização: Julho/2021.
Houve alteração? (X)SIM ()JNÃO

Relacionar os itens modificados:

Termo de Referência
Inclusão: 1:12; 2.d;8.1pe

Supressão: 1.4; 7; 8; 10.6; 14; 15; 20.11.1; 20.11.2; 20.13.

Termo de Contrato
Inclusão: 1.1; 4.1; e

Supressão: 8.2; 15.1.

REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto Objeto: serviço para renovação de licenças de software para atender necessidades do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção.

RESIDUAL- Processos e consultas cujo tema não se enquadre nos demais.

OBSERVAÇÃO:a ratificação da autoridade superior é somente uma minuta, a qual será submetida à

análise após a aprovação jurídica.
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RE: Processo para análise Inexigibilidade 06/2022 - 1º BEC.

CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rmGagu.gov.br>
Ter, 13/09/2022 11:40

Para: 10 Batalhão de Engenharia de Construção 1o BEC <analisejuridica.1becQ gmail.com>

Prezados(as),
Bom dia!

Informamos que em atendimento ao OFÍCIO n. 00381/2022/CJU-RN/CGU/AGU, atinente
a DEVOLUÇÃO DE AUTOS PROCESSUAIS, a consulta ao processo eletrônico está disponível em
https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo - NUP:

64039008711202291 e da chave de acesso b8d874d4.

ATENÇÃO!

OBS. 1: Percebemos uma intermitência no nosso e-mail (cju.rnQagu.gov.br), onde alguns e-mails remetidos
pelos órgãos assessorados estão sendo bloqueados, consequentemente não estamos recebendo as
demandas remetidas pelos Senhores(as). Com isso solicitamos que se houver algum outro processo quefoi
remetido nos últimos meses e não enviamos confirmação de cadastramentoe suas respectivas chaves de
acesso. Por favor, nos contactam e reencaminhem as respectivas demandas, por e-mail ou através dos
contatos telefônicos: 84 3342-6500/6502/6503.

OBS. 2: Rogamos ainda, que caso não respondamosos e-mails no mesmo dia (desde que seja remetido em
horário de expediente administrativo), que nos contacte no intuito de evitarmos descontinuidade das
informações.

Lamentamos o transtorno e informamos que nosso DTI está trabalhando para resolver o problema o mais
breve possível. Contamos com a compreensão de todos!

Nos colocamosà disposição.

Solicito a gentileza, se possível, de confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente.

lof3 13/09/2022
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https://outlook.office.com/mail/cju.m(Dagu.gov.br/sentitems/id/AAQ...

WERYKA PRESTON L. B. DA COSTA

PEM - Técnica em Edificações

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte — CJU-RN

Advocacia-Geral da União - AGU

(84) 3342-6503

cju.rnOagu.gov.br

www.gov.br/agu

De: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rnDagu.gov.br>

Enviado: terça-feira, 6 de setembro de 2022 15:05

Para: 10 Batalhão de Engenharia de Construção 1o BEC <analisejuridica.1bec(O gmail.com>

Assunto: RE: Processo para análise Inexigibilidade 06/2022 - 1º BEC.

Prezados (as), :

Boa tarde!
&

Informamos o cadastramento no Sapiens dos autos processuais sob NUP: 64039.008711/2022-91, com o

objeto: Serviço para renovação de licenças de software para atender necessidades do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção, encaminhado por meio do Ofício Nº 058/2022-SALC/1º BEC, datado de 5 de

setembro do corrente ano,atinente ao encaminhamento de processo parafins de apreciação jurídica.

A consulta ao processo poderá ser realizada por meio do endereço: https://sapiens.agu.gov.br/, fornecendo

os seguintes dados:

NUP: 64039.008711/2022-91
Chave de acesso: b8d874d4

ATENÇÃO!

OBS. 1: Percebemos uma intermitência no nosso e-mail (cju.rn(Dagu.gov.br), onde alguns e-mails dos órgãos

assessorados estão sendo bloqueados, consequentemente não estamos recebendo as demandas remetidas

pelos Senhores(as). Com isso solicitamos que se houver algum outro processo quefoi remetido nos últimos

meses e não enviamos confirmação de cadastramento e suas respectivas chaves de acesso. Por favor, nos

contactarem reencaminhando as respectivas demandas por e-mail e através dos contatos telefônicos: 84

3342-6500/6502/6503. Lamentamos o transtornoe informamos que nosso DTI está trabalhando para
resolver o problema o mais breve possível.

OBS. 2: Rogamosainda, que caso não respondamosos e-mails no mesmo dia (desde que seja remetido em

horário de expediente administrativo), que nos contacte no intuito de evitarmos descontinuidade das

informações.

Nos colocamos à disposição, bem como solicitamosa gentileza, se possível, de confirmar o recebimento
desta mensagem.

13/09/2022
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Atenciosamente,

Elizabeth de Fatima Costa Morais Alves

a — Auxiliar de Gestão / CJU-RN

a , Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte — CJU-RN

c— Advocacia-Geral da União - AGU

Tel. (84) 3342-6500

E-mail: cju.rnDagu.gov.br

De: 10 Batalhão de Engenharia de Construção 1o BEC <analisejuridica.IbecQO gmail.com>

Enviado: terça-feira, 6 de setembro de 2022 14:44

Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rmDagu.gov.br>

Assunto: Processo para análise Inexigibilidade 06/2022 - 1º BEC.

Boa tarde,

Informo a essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte que foi

disponibilizado hoje (06 SET 22) na página OneDrive (assessorados(ahotmail.com) o processo
administrativo nup: 64039.008711/2022-91 abaixo, para análise jurídica.

- Ofício nº 58/2022 - SALC/1º BEC (folhas nº 91 e 92 do processo).
- Processo/Nr: Inexigibilidade de Licitação nº 06/2022 - 1º BEC.

- Objeto: serviço para renovação de licenças de software para atender necessidades do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

Outrossim, informo que o processo está no formato PDF/A.

Atenciosamente, Sgt Hugo.

13/09/2022
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROTOCOLO

AV. ALEXANDRINO DE ALENCAR,Nº 1402/2º ANDAR- BAIRRO TIROL - NATAL/RN- CEP 59015-
350FONE:0XX84 3342-6500

OFÍCIO n. 00381/2022/CJU-RN/CGU/AGU

Natal, 13 de setembro de 2022.

A Sua Senhoria o Senhor

Enzo Kato — Ten. Cel.

Osni do 1º Batalhão de Engenharia de Construção — Batalhão Seridó

1º Batalhão de Engenharia de Construção — Batalhão Seridó

Rua Tonheca Dantas, 463 — Penedo — Caicó/RN

CEP: 59300-000

NUP: 64039.008711/2022-91

INTERESSADOS: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC

ASSUNTOS: DEVOLUÇÃO DE AUTOS PROCESSUAIS

Senhor Comandante,

E Incumbiu-me o Excelentíssimo Sr. Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte, Dr.

ntônio Muniz, fazendo referência ao Ofício nº 13-SALC/1º BEC, datado de 16 de março de 2021, transmitir a Vossa

Senhoria/Excelência o teor do PARECER 03352/2022/E-C SEM/CGU/AGU, da lavra do(a) prestigiado(a)

Advogada da União Dr(”). Antonio Tadeu Gomes da Silva e do DESPACHO n. 01589/2022/PROT/E-

CJU/SSEM/CGU/AGU, emitido pelo Setor de Protocolo da e-CJU/SSEM.

2. Informo ainda que, fica DISPENSADA A APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO, assumindo

caráter de manifestação jurídica da e-CJU SSEM, nos termos do Artigo 10, 8 1º, da Portaria AGU Nº 14, de 23 de janeiro

de 2020.

ds Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria/Excelência para os

esclarecimentos adicionais que eventualmente nos sejam demandados.

Atenciosamente,

(Documento assinado eletronicamente)

Weryka Preston Leite Batista da



PEM - Técnica em Edificações

GAB./CJU-RN/CGU/AGU

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do

Número Único de Protocolo (NUP) 64039008711202291 e da chave de acesso b8d874d4

Documento assinado eletronicamente por WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, com certificado Al
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 985722939 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:

Signatário (a): WERYKA PRESTON LEITE BATISTA DA COSTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 13-09-2022 11:41. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLvl.

O



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081

PARECERn. 03352/2022/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP: 64039.008711/2022-91

INTERESSADOS: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC

ASSUNTOS: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR EXCLUSIVO

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CUJO VALOR SEJA IGUAL OU

INFERIOR A R$500.000,00, ART. 25 INCISOS II, DA LEI Nº 8.666/93. CONTRATAÇÃO

DO SERVIÇOS DE LICENÇAS DE SOFTWARE PARA ATENDER NECESSIDADES DO

1º BATALHÃO DE CONSTRUÇÃO NO PERMISSIVO LEGAL. FORMALIDADES DO

ART. 26 BEM COMO DEMAIS REQUISITOS DA LEI Nº 8.666/93, ANÁLISE

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

1. Trata-se de processo oriundo do no 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, que tem

por objeto é a aquisição de contratação de serviço de licenças de software para atender necessidades do 1* Batalhão de

Engenharia de Construção, COMPOR 90, junto a empresa 90 Tecnologia da Informação Ltda.

2. Os presentes autos, enviados exclusivamente em meio eletrônico via sistema SAPIENS, foram

distribuídos ao advogado signatário, no dia 08/09/2022, para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 11, VI,

“a”, da Lei Complementarnº 73, de 1993, do artigo 8º - F da Lei nº 9.028, de 1995 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei

nº 8.666, de 1993, encontrando-se instruídos, conforme folha de indexação 3 Sequências, contendo os seguintes
documentos:

Seq. 1 - ADMI com 56 fls.

Folha de índice fls. 01/02
Termode Autuação fl. 03

Abertura de Processo fl. 4

Documento de Formalização da Demanda fls. 05/06
Autorização do OD fl. 06

Estudos Técnico Preliminar fls. 07/11

Mapade Risco fls. 12/13

Termo de referência fls. 14/33

Justificativa para inexigibilidade art. 25, inciso II da lei nº 8.666/93, fl. 15

Aprovação fls. 33

Mapa Comparativo de Preço fl. 34

Justificativa dos Preços fl. 35

Pesquisa no Painel de Preços fls. 36/39

Proposta da empresa 90TI fls. 40/41

Certidão de Exclusividade expedido pela ASSESPRO — Associação das Empresas Brasileiras de

Tecnologia da Informação fl. 42

Declaração de que não emprega menor fls. 43/44
CNDT, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Situação de Regularidade

do Empregador — CEF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

ooo

ooo
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oo



da União, CRC, SICAF com FGTS vencido, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica — TCU, fls.

45/51

o Portaria Nº 001-DEC, de 06/11/2006, que aprova a Norma para adoção do Programa de Aplicativo
COMPOR 90, no âmbito do DEC, de suas OMDS e OM sob vinculação técnica fls. 52/56.

Seg. 2 - ADMI com 38 fls.
Autorização para abertura de processo licitatório fl. 15

Declaração de Responsabilidade fiscal f1.17

Termo de Inexigibilidade de Licitação “Caput do art. 25” fls. 18/20

Ratificação da Inexigibilidade fl. 21

Minuta Termo de Contrato fls. 22/27
Certificado da utilização das minutas fl. 28

Certidão Sapiens fl. 29
Lista de Verificação fls. 30/36
Ofício nº 058/2022-SALC/1º BEC de 05/09/2022 fls. 37/38
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oooooo

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

3. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle intenÃD
da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e
conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados.

4. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar
providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a
necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

5. É importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos,
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos (Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da
CGU/AGU:

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento ").

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melh(D)
consecução do interesse público.

7. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim,
a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a
melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou
designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as
respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem
praticou determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a
nosso ver, óbice ao prosseguimento do procedimento.

8. Finalmente, é dever desse órgão consultivo salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

9. De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784, de 1999, osatos do processo administrativo não dependem de
forma determinada, salvo expressa disposição
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10. Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios aajustes, conforme artigo 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são“ff,
pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, “SM,no rd

sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada
volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo,
200 folhas, em conformidade com a Portaria Normativa SLTI/MPOG nº 5/2002,no caso de órgãos integrantes do SISG,e
Portaria Normativa MD nº1243/2006, para os órgãos militares, que também dispõem sobre procedimentos gerais
referentes à gestão de processos. Recomenda-se, também, que o consulente verifique se há disciplina própria reguladora

no âmbito de seu órgão.
PROCESSOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORMALIZAÇÃO

1. solicitação e/ou requisição do material, do serviço e/ou da obra;

2. indicação do crédito disponível para cobertura da despesa (pré-empenho);

3. autorização do ordenador de despesa para abertura do processo;
4. fundamentação da dispensa e/ou inexigibilidade;

5. documentos de comprovação da hipótese de dispensa ou de inexigibilidade da licitação, quando for o

caso;
6. justificativas e/ou propostas de preços;
7. documentos de quitação com a seguridade social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública;

a) 8. parecer da área jurídica do órgão;

9. reconhecimento e ratificação da dispensa e/ou da inexigibilidade, se for o caso, e correspondente
publicação no DOU;

10. termo contratual que pode ser: contrato formal, empenho-contrato, carta-contrato, ordem de execução
de serviço e autorização de compra;

11. cópia da publicação do instrumento contratual no DOU;
12. indicação, na capa do processo, do número da(s) nota(s) de empenho(s) para cobertura da despesa."
11. Os autos do processo submetidos à análise aparentemente, se encontram regularmente formalizados,

em conformidade com o ordenamento jurídico pertinente.

ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

Ja. A identificação da necessidade da contratação comumente é inserida no processo como a
justificativa da contratação. Pela nova sistemática, a justificativa da contratação deverá ser inserida como parte dos
Estudos Preliminares, ao invés de compor documento autônomo do processo. A necessidade da contratação deverá ser
elaborada pelo setor requisitante, não sendo mais possível que seja emitida pelo ordenador de despesas (Anexo III, 3.1).

o presente processo, na Seg. | ADMI fls. 07/11 se encontra instruído com os estudos técnicos preliminares.
13: As diretrizes para a elaboração dos estudos preliminares se encontram no AnexoIII da Instrução

Normativa SEGES/MPn. 5, de 2017. Em um único documento, a Administração deverá realizar a análise da viabilidade
da contratação e fazer o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência, de forma

que melhor atenda às necessidades da Administração.
14. Algumas diretrizes gerais devem ser seguidas para a produção desse documento, como segue:
Anexo III - Item 2

a) devem ser listados e examinados os normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de
acordo com a sua natureza;

b) a contratação anterior, ou a série histórica, se houver, devem ser analisados para identificar as
inconsistências ocorridas nas fases do Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do Contrato, com a
finalidade de prevenir a ocorrência dessas nos ulteriores Termos de Referência;

c) deve serfeita a classificação da contratação para fins da Lei de Acesso à Informação - Lei n. 12.527, de

2011

ló. Deve-se atentar que a justificativa da necessidade deverá ser fornecida pela unidade requisitante
da contratação e não mais pelo Ordenador de Despesas. Deve-se, ainda, indicar se a contratação está alinhada aos planos
instituídos pelo órgão, tais como o Plano de Desenvolvimento Institucional ou Planejamento Estratégico, quando houver.
O documento deve, também, informar a política pública a que esteja vinculada ou a ser instituída pela contratação,
quando couber.

16. Por relevante, vale informar a publicação da recentíssima e NOVA INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES Nº 40/2020 31. ETP Digital - Estudo Técnico Preliminar Digital. O Ministério da Economia lançou iniciativa



produção do documento por meio de aplicativo de computador. A Instrução Normativa n. 40, de 22 de maio de 2020, do

Ministério da Economia, dispõe sobre o ETP digital que constitui a ferramenta informatizada destinada ao registro de

informações sobre os Estudos Técnicos Preliminares. Nesse contexto, apresenta quais são os itens obrigatórios par o ETP

(art. 7º), bem como aqueles que são facultativos, conforme o caso. Ressalta que os requisitos próprios para a contratação
de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) são definidos em normativo próprio e diferenciado (art. 4º). Está IN

entrará em vigor no dia 19/07/2020.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

1 O planejamento da contratação possui determinados requisitos, entre eles a especificação do

objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, além da verificação de incidência de exigências de

sustentabilidade em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo), bem como o

alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 2012, c/c o artigo 2º, 8 1º, do Decreto n. 10.024, de 2019.

18. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite
estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a
sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício e promove a redução de consumo.

19. Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar os critérios da
sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei nº 8.666, de 1993, compromissos
internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os princípios do
razoabilidade e proporcionalidade.

20. Assim, nos termos doart. 7º, inc. XI da Lei nº 12.305, de 2010 — Política Nacional de Resíduos

Sólidos, nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e

para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente

sustentáveis.

21. No entanto, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto que melhor atendam às

exigências ambientais. Tal decisão deve ser motivada com base em critérios técnicos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

22, A regra geral estabelecida pelo art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal é a obrigatoriedade
de licitação para as contratações feitas pela Administração Pública. No entanto, a Lei nº 8.666/1993 admite exceções à

obrigatoriedade de licitação prevendo hipóteses de contratação direta, através de dispensa (art. 24) e inexigibilidade (art.

25) de licitação. 27. A inexigibilidade deriva de uma situação fática de inviabilidade de competição o que impossibilita a

realização do procedimento licitatório para escolha do bem/serviço.

23: A inviabilidade de competição pode ser fruto de diversos fatores, alguns deles expressos no

incisos do art. 25 da Lei Geral de Licitações, outros abrangidos de maneira geral no próprio caput do citado artigo: q
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

24. Com efeito, o enquadramento da hipótese no citado permissivo legal, dispõe que a licitação é

inexigível quando forem contratados serviços técnicos especializados de natureza singular. Deste modo,para se enquadrar

na hipótese de inexigibilidade, não basta que o serviço seja técnico especializado, mas também deve ter caráter singular.

25. Os serviços técnicos especializados encontram-se expostos, a título exemplificativo, no art. 13, da Lei

nº 8.666, de 1993, donde se extrai que para assim se classificarem devem depender de qualificação especial.

26. Ou seja, a a natureza singular resulta da conjugação de dois elementos, entre si relacionados. Um

deles é a excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita. O outro é a ausência de viabilidade de seu atendimento por
parte de um profissional/empresa especializado padrão.

27. Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza singular. Serviços singulares
são os executados segundo características próprias do executor.(...) Diante da exigência legal, afigura-se ilegítima, a
contrario sensu, a contratação de serviços cuja prestação não apresente qualquer carga de particularização ou
peculiaridade, ainda, que também sejam serviços técnicos especializados.

28. Assim, para que um serviço técnico especializado seja qualificado como singular, mister que não

possa ser prestado por um profissional especializado padrão. O contratado com base no artigo 25, II, da Lei nº 8.666,
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1993, combinado com o artigo 13, do mesmo diploma legal, deve desempenhar um serviço especialíssimo, peculiar. paJÊ
mesma forma, tal serviço também deverá requerer uma habilitação específica (serviço técnico) e fazer com Ç9/44contratado seja reconhecido por sua excelência no assunto (notória especialização).

29. Por conseguinte, cabe avaliar a presença efetiva dessas circunstâncias prévias, objetivando a adeqoE
inserção do caso concreto no permissivo legal invocado.

30. O primeiro requisito decorre da simples dicção do inciso, que restringe a contratação à aquisição de

materiais, equipamentos ou gêneros - ou seja, compras em geral, afastando-se em consequência, os serviços. Tal é o
entendimento externado na Orientação Normativa AGU nº 15, de 1º de abril de 2009.

31. Relativamente à singularidade do bem, tal característica decorre das especificações inerentes e

peculiares que apontam para uma única solução viável para atender às necessidades da contratação.

32. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações
correspondam áquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração,

evitando, por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários para o fim pretendido.
33. Desta forma, a inviabilidade de licitação somente se justifica se o objeto possuir características únicas

que o tornem singular, de modo que só ele poderá atender às necessidades da Administração, afastando-se por
consequência, a presença de produtos similares aptosa satisfazer às finalidades objetivadas, apontando para a inexistência
de mercado competitivo. Tal entendimento guarda conformidade com as decisões explicitadas pelo TCU nos Acórdãos de

nº 1565/2008 — Plenário - e nº 3645/2008 — 2º Câmara.

34. 4 princípio, a lei veda a preferência por marca. Todavia, tratando-se de objeto de natureza singular,

Das vezes, é consequência inevitável que a contratação seja conduzida a uma determinada marca/fabricante que, na
prática, representa o conjunto das especificações do objeto que se pretende adquirir.

35. Ademais, não se pode olvidar que a própria Lei nº 8.666/93, em seuart. 7º, parágrafo 5º, amparada

por subsídios doutrinários, admite a indicação de marca, desde que seja tecnicamente justificável. Portanto, a justificativa
correspondente deverá pautar-se em critérios técnicos e objetivos que demonstrem a sua imprescindibilidade para a plena
satisfação do interesse público.

36. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de produto de certa

marca, a seu talante, sem a correspondente motivação técnica. Por conseguinte, a proibição deve ser interpretada no
sentido de que a marca não poderá ser indicada como o objeto da contratação em si, sendo admissível como parâmetro
para identificação das qualidades e propriedades intrínsecas que o bem deve abranger, em consonância com o voto do

Relator do Acórdão 1975/2010 - Plenário do TCU.

37. Cabe, pois ao administrador zelar para que a indicação de marca observe tais diretrizes com intuito de

imprimir maior segurança jurídica ao procedimento.
38. A singularidade do bem não implica necessariamente em fornecimento exclusivo, pois é possível que

a fabricante/indústria autorize a distribuição/comercialização do bem a mais de uma empresa, o que em tese, viabilizaria a
licitação para a escolha da proposta mais vantajosa, se considerar que cada fornecedor poderá oferecer preços e condições
contratuais distintos.

39. Nessas circunstâncias, a inexigibilidade de licitação pressupõe necessariamente a existência de único
fornecedor do bem objeto da contratação, cabendo a respectiva comprovação.

40. Declaração de Exclusividade expedido pela ASSESPRO — ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, REGIONAL MINAS GERAIS, consta que a empresa 90 TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA, declara ser a única desenvolvedora, distribuidora, comercializadora e fornecedora oficial da
licença do software COMPOR 90 — Sistema de elaboração de orçamentos e planejamentos de obras, em todo o território

nacional, além de executora dos serviços de suporte técnico, manutenção e treinamento, com o pedido de registro no INPI

sob o número 03690-3, datado de 24/04/2001, Seg. 1 ADMI fl. 42.

41. Acrescente-se que conforme orientações do E. TCU, extraídas dos Acórdãos 1.907/2007- 2º Câmara e

116/2008-1º Câmara - tais entidades devem ser isentas de qualquer interesse na realização do negócio, evitando da mesma
forma, aquelas integrantes, subordinadas ou vinculadas às pessoas jurídicas envolvidas, de maneira que fique
demonstrada a sua total imparcialidade em relação à contratação pretendida.

42. No que se refere ao atestado propriamente dito, assinale-se que incumbe à própria Administração, a

verificação da sua veracidade, conforme determina a Orientação Normativa AGU nº 16, de 1º de abril de 2009 e a Súmula
nº 255/2010 do TCU.

43. Observamos que a veracidade deverá ser examinada de forma ampla, abrangendo tanto seus aspectos
formais (condições da entidade emitente para aferir a exclusividade - conforme observações acima feitas, autenticidade
do documento considerando possível falsificação, etc.), quanto no seu teor (verificação de que o disposto no atestado

condiz com a realidade, consultando as fontes necessárias, se for o caso — v.g., fabricante, produtor,



44. Nos termos do que dispõe o referido art. 25, caput, EM PRINCÍPIO, parece estar caracterizada e

justificada a situação de inviabilidade, já que a 90 TECNOLOGIA DA INFORMA ÇÃO LTDA,é a única fornecedora,
no entanto deverá constar, ainda, que o produto fornecido pela 90 TECNOLOGIA, A, é o único que atende as
necessidades da Administração. Devendo tal situação ser comprovada, constando também da Justificativa do Projeto
Básico

FORMALIDADES LEGAIS PREVISTAS NO ART. 26 DA LEI Nº 8.666/93

45. Analisada a questão referente à possibilidade de contratação mediante inexigibilidade de licitação,

cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos pelo art. 26 da Lei nº 8.666/93, in verbis:

Art. 26. As dispensas previstas nos 88 20 e 40 do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações
de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único
do art. 80 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;
H - razão da escolha do fornecedor ou executante:;

HI - justificativa do preço. qIV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

46. Com efeito, neste caso particular, os requisitos formais atinentes consistem, basicamente, na:

+4 justificativa do afastamento da licitação;

+ razão da escolha do fornecedor;

+ justificativa do preço;
4 diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa oficial.
47. Sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessário que a Autoridade

assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução destes autos, atentando para as exigências da

Lei nº 8.666, de 1993.

48. Relativamente à singularidade do bem, tal característica decorre das especificações inerentes e

peculiares que apontam para uma única solução viável para atender às necessidades da contratação.

49. Destarte, o gestor deve tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações

correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração,

evitando, por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários para o fim pretendido.

50. Desta forma, a inviabilidade de licitação somente se justifica se o objeto possuir características únicas

que o tornem singular, de modo que só ele poderá atender às necessidades da Administração, afastando se p

consequência, a presença de produtos similares aptos a satisfazer às finalidades objetivadas, apontando para a inexistênc
de mercado competitivo. Tal entendimento guarda conformidade com as decisões explicitadas pelo TCU nos Acórdãos de
nº 1565/2008 - Plenário - e nº 3645/2008 - 2º Câmara.

51. Conforme o item 2 do Projeto Básico — Justificativa e Objetivo da contratação, informa que as Minas

MCEM-23C são de origem francesa e que podem ser lançadas pelos tubos de torpedo. Esclarece, ainda, que a mina
MCEM-23C, está disponível para uso pela MB desde a década de 70, não mais dispõe de fabricante de peças
sobressalentes, tornado necessária o desenvolvimento de soluções com empresas nacionais.

52. Por se tratar de questão eminentemente técnica, de integral responsabilidade do órgão, não adentrarei

no mérito da justificativa. Lembrando, apenas que, da efetiva caracterização da singularidade do objeto, depende
diretamente a legalidade da contratação autorizada pelo inc. I do art. 25 da Lei nº 8.666/93.

53. A singularidade do bem não implica necessariamente em fornecimento exclusivo, pois é possível que
a fabricante/indústria autorize a distribuição/comercialização do bem a mais de uma empresa, o que em tese, viabilizaria a
licitação para a escolha da proposta mais vantajosa, se considerar que cada fornecedor poderá oferecer preços e condições
contratuais distintos. Nessas circunstâncias, a inexigibilidade de licitação pressupõe necessariamente a existência de único
fornecedor do bem objeto da contratação, cabendo a respectiva comprovação. Sendo assim, consta a Certidão de

Exclusividade expedido pela ASSESPRO — Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação, Seq. 1

ADMI fl. 42.

54. Verificou-se que o órgão justificou a necessidade da contratação no Termo de referência, no
entanto esqueceu de mencionar queeste objeto a ser adquirido é o único que atende as necessidades da Administração
e que não existe similar, demando providenciaspor parte



PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA E Af<
55. Os art. 6º, IX c/c art. 7º, I, e art. 12, todos da Lei nº 8.666, de 1993, determinam que as obras é

serviços somente poderão ser licitados quando houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível

para o exame dos interessados em participar do certame, o que é aplicável também em casos de dispensa e inexigibilidade
do procedimento licitatório, em conformidade com

o
art. 7º, 89º da Lei nº 8.666, DE 1993.

56. Deverá ser observada, outrossim, a IN 05, de 2017 — SEGES-MP, notadamente seu art. 30 e seu
Anexo V.

57. O projeto básico, devidamente aprovado pela autoridade competente, constitui documento inaugural
da contratação, na medida em que se presta à orientação do futuro contratado, com relação àquilo que deverá fornecer,
assim como da própria Administração, que com ele define exatamente as necessidades a serem atendidas mediante a
celebração da aquisição.

58. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 6º, inc. IX, e art. 12 da Lei

nº 8.666/93, bem como para os elementos elencados no art. 15 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.

59. No caso dos autos, o Termo de Referência, devidamente aprovado, consta da Seg. 1 ADMI fls.
14/33. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio
órgão assistido, ele parece não conter as previsões necessárias, devendo ser refeita a justificativa, onde deverá ficarid a inexigibilidade e desta forma atender às prescrições legais pertinentes.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

60. Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e

conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. O papel do órgão jurídico é

recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu
aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não
deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos
quantitativos estimados.

61. No caso concreto, a justificativa da contratação foi anexada no Seg. 1 ADMI fls. 07/11, onde
demonstra a necessidade da contratação, levando em conta as dificuldades apontados no Termo de referência.

REQUISIÇÃO FORMALIZADA DO MATERIAL/SERVIÇO

62. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos

pertinentes ao início da fase interna da licitação. Nos termos do art. 21 da IN n. 05/2017-SEGES/MPDG, tal documento

Oieveráss. conter os seguintes elementos:

a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização dos serviços e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b) a quantidade de serviço a ser contratada;

c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e

o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá
participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no $ 1º do art. 22;

63. Compulsando os documentos que instruem o processo, verifica-se que o documento de

formalização de demanda encontra-se nas Seg. 1 ADMI fls. 06/06. Porém os requisitos próprios para a oficialização
da demanda não foram atendidos, razão pela qual, solicito providencias da juntada de tal documento.

EXISTÊNCIA DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

64. O órgão assessorado não juntou a DECLARA ÇÃO DE ADEQUAÇÃO E INDICA ÇÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS nos termos do art. 21, inc. IV do Decreto nº 3.555, de 2000 e art. 8º, inc. IV, do

Decreto nº 10.024, de 2019, c/c art. 14 e o caput do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como a declaração nos termos

do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, devendo ser
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alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos apoiando,Asuperfaturamento de preços, comprometendo a eficácia do ajuste.

75. Sobre a pesquisa de preços, a Instrução Normativa nº 5 de 2014, alterada pela IN n.º 3 de 20 de abril
de 2017, em seu art. 2º, dispõe o seguinte:

Art. 2º À pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta)
dias anteriores à data da pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenha a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180

(cento e oitenta) dias.

$1º Os parámetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não,
devendo ser priorizados os previstos nos incisos 1 e Il e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada

para obtenção do preço de referência.

$2º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores

Gr“ e os excessivamente elevados.

$3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela
autoridade competente.

$4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

$5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

$6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços oufornecedores." (NR)

77. A fixação de um número mínimo de três orçamentos funda-se na jurisprudência do TCU já citada, da
qual se extrai, de forma reiterada, a seguinte orientação:

(...) faça constar dos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, consulta de preços correntes no
mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento
ao disposto nos arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, consubstanciando a
pesquisa no mercado em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, e justificando sempre que não for
possível obter número razoável de cotações. (Acórdão nº 4.013/08 — 1º Câmara)

78. No caso em tela, consta na Seq. 2 ADMI fl. 19, que o s preços praticados pela 90 TECNOLOGIA

O INFORMAÇÃO, são os praticados para todos os interessados em seus produtos. Na tentativa de realizar a
comprovação da vantajosidade do preço ofertado, a consulente juntou: a justificativa dos preços Seq. 1 ADMI f1.35,
pesquisa no painel de preços, Seq. 1 ADMI fls. 36/39, o que julgamos não ser suficiente para tal comprovação.
Poderia ter realizado consulta em outros entes públicos, devido a exclusividade do serviço deveria ter solicitado a
empresa uma declaração de que os preços propostos estão alinhados com o do mercado.

79. Salienta-se que são de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à
plausibilidade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm
competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de
preços realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidadee lisura detais atos
recai integralmente sobre os agentes do órgão promotor da contratação.

REGULARIDADE JURÍDICA DO FORNECEDOR

80. De início, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII
c/c arts. 27 a 33, da Lei nº 8.666/93).

81. No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são uníssonos no
sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à
Fazendae a Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Confira-se:

ACÓRDÃO Nº 260/2002 TCU — Plenário
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90. Caso o órgão venha a optar pela manutenção da dispensa do instrumento de contrato, quenossas considerações acima, vindo a substituí-lo por outro instrumento, considerando que o órgão assessorado adotou ds

-

modelos de edital e de Termo de Referência da AGU, quejá contêm várias das previsões mencionadas no artigo 55 da Lei
de Licitações, para atendimento do artigo 62, $2º, da lei, deverá fazer constar expressamente do instrumento substitutivo a
observação de que “a empresa contratada se vincula a sua proposta e ao edital e seus anexos, sendo que as hipóteses de

rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 1993; nestes casos, o fornecedor reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei”.

91. No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar instrumento contratual, como podemos
perceber na Seq. 2 ADMI fls. 22/27. Quanto ao instrumento contratual, foi elaborado com base no modelo
disponibilizado pela Consultoria-Geral da União, e nos parece que atende a necessidade da contratação.

PUBLICIDADE.

92. A publicação dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação é exigência prevista no "caput", do

art. 26, da Lei nº 8.666/93, que dispõe:
"Art. 26. As dispensas previstas nos $4 20e 40 do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos”.

9” 93. Atente-se para a Orientação Normativa CJU-MG Nº 34/2009, que segue abaixo transcrita:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº34, DE 07 DE MAIO DE2009:
DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

I- A contratação direta com valor SUPERIOR ao limite previstos nos incisos I e II da Lei nº 8.666/93,
deve ter o ato administrativo que a autoriza (art. 17, 88 2º e 4º, art. 24, inc.III e seguintes, e art. 25 da Lei Nº 8.666/93)
publicado na imprensa oficial, dispensada a publicação do extrato contratual.

II - A contratação direta com valor INFERIOR ao limite previsto nos incisos I e II da Lei nº 8.666/93 não
exige a publicação do ato de dispensa ou inexigibilidade, nem do resumo do contrato no Diário Oficial da União, em
virtude dos princípios da economicidade e eficiência, devendo ser dada publicidade a tais contratações de forma
eletrônica, através do Portal Transparência. Nesta hipótese, deve o órgão contratante fornecer à Controladoria-Geral da
União os dados necessários para consecução dos objetivos do Portal, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da
execução orçamentária. Referências: ON AGU nº 33, de 13/12/2011; ON AGU nº 34, de 13/12/2011; Arts. 17,882º E 4º,
ART. 24 a 26 e 61 da Lei Nº 8.666/1993 Art. 14 do Decreto-Lei nº 200/1967; Art. 1,1 e 82º do Decreto nº 5.482/2005
(Portal Transparência); Arts. 11, 16, 17, 18 e 20 da Portaria Interministerial nº 140, de 16 de março de 2006 dos Ministros
de Estado do Controle e da Transparência e do Planejamento, Orçamento e Gestão:

94. Devem ser observadas, ainda, as normas da IN 05/17:

Mm
Art. 34. Os atos convocatórios da licitação e os atos relativos à dispensa ou inexigibilidade de licitação,

bem como oscontratos deles decorrentes, observarão o disposto nesta Instrução Normativa, além das disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, e no Decreto nº 2.271, de 1997, e serão adaptadosàs especificidades de cada
contratação.

95. Desta forma, deve ser observado o art. 20 da citada IN 5:

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes
etapas:

I- Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e

HI - Termo de Referência ou Projeto Básico.

8 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das
etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

8 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do caput
ficam dispensadas quandose tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº
8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

8 3º As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de prorrogações sucessivas, de

que trata o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, caso sejam objeto de renovação da vigência, ficam dispensadas das etapas I,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
ºCONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

PROTOCOLO
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081

DESPACHOn. 01589/2022/PROT/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP: 64039.008711/2022-91

INTERESSADOS: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC
ASSUNTOS: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR EXCLUSIVO

D. Aprovo do Consultor Jurídico da União dispensado na forma do $1º doart. 10 da Portaria AGU nº 14, de
23 de janeiro de 2020.

2. Fica o órgão assessorado informado da possibilidade de interposição de recurso de revisão da
manifestação jurídica conforme seguinte previsão do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica da União
Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação de Mão de Obra:

Art. 23. omissis;

81º. A manifestação jurídica poderá ser objeto de pedido de revisão formulado pela autoridade
máxima do órgão assessorado, desde que tenha:
I — contrariado orientação normativa, tese uniformizada ou manifestação da própria unidade
consultiva; e

II — omitido ou dado interpretação incorreta a temas não jurídicos, assim entendidos aqueles de
natureza técnica, administrativa e de conveniência ou oportunidade.

$2º. O pedido de revisão deverá ser encaminhado ao membro que proferiu a manifestação que
originou o pedido de revisão.

O) 83º. Caso o subscritor da manifestação objeto do pedido de revisão não o acolha, o pedido de
revisão será encaminhado ao Coordenador que decidirá pelo:
I — não conhecimento do pedido de revisão, prevalecendo a manifestação recorrida por seus
próprios fundamentos; ou

II — conhecimento do pedido de revisão, quando a sua decisão orientará o órgão assessorado.
$4º. Em casode férias ou ausência legal do advogado subscritor da manifestação objeto do pedido
de revisão, os autos serão encaminhados à Coordenação a quem incumbirá manifestar-se, na
forma do parágrafo anterior, sobre o pedido de revisão.

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2022.

CAROLAINE DA SILVA SANTOS

TERCEIRIZADO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64039008711202291 e da chave de acesso



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

CAPEADOR PARA ANÁLISE DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1º Batalhão de Engenharia de Construção

6/2022

Atualização do programa Compor 90 coma finalidade de auxiliar no acompanhamento de obras
e planejamento |

R$ 20.130,75 (Vinte mil, cento e trinta reais e setenta e cinco centavos) (01 item).
NTO ETF

TA
JE | 24 de agosto de 2022

30 de agosto de 2022

r NÃo
1. FASE PRELIMINAR

|. O modelo encaminhado corresponde ao do Sistema ETP Digital. X |

Il. Foi encaminhado o documento de formalização da demanda (DFD)/DIEx Req. X

Il. Foram encaminhados anexos. X

2. FASE ANÁLISE DO ETP

|. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém a descrição da necessidade da contratação, considerado x
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.

IL Contém a descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo x
critérios e práticas de sustentabilidade.

HI. Contém o levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas
x

possíveis de soluções.

IV. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém a descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada x
das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução.

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

VI. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, x
que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocra:zação, Gestão e Governo Digital

Fa

Secretaria ce Gestão

Sistema de Cadastramento Jn:ficaco de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1995, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 22.152.318/0001-26 DUNSS 904781858
Razão Social: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Nome Fantasia: 90T1

Situação do Fornecedor: Credenciado Data ds Vencimento do Cadastro: 24/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
|

Ocorrência: Nada Consta
Impecimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I- Credenciamento

E - Habilitação Jurídica -e HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fcderal

Receita Federai e PGFN Valid 14/02/2023
EGTS 1

11/10/2022
Trabalhista (http;//www.tstjus.br/certicao, 21/03/2023

IY - Regularidade Fiscal Escadual/Distrisa] e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 21/12/2022
Receita Municipal iidace 22/10/2022

VI - Qualificação Econâmico-Financeira

validace: 31/05/2023

Emitido em: 06/10/2022 11:06 1 de 1

CPF: 009.697.154-12 Nome: HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orz%» gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão sociai ua Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federa! do Brasil.

Consulta realizada em: 06/10/2022 15:27:45

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 90 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CN2S: 22.152.318/000:-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
lÓrevão Gestor: TCU
(Cadas

tro: Licitantes Ír:côneos
Resultado da consulta: Nada Constz

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resuitado da consulta: Nada Consiz

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal ca Transparência

ara Cadastro Nacional de empresas inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do óreão gestor, clique AQUI.

: a ami
Orgão Gestor: Portal da Transpar
Cadasiro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resuitado da consulta: Nada Const:

Para acessar a certidão original no norral do óroão cestor. cligque AQUIPar ssar a cer oinal | 8; »r, CHIQUE AQ .

Obs: A consulta consolicada de pessoa jurídica visa aterder aos princípios de simplificação e



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço para renovação de licenças de software para atender

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, COMPOR 90, junto a

empresa 90 Tecnologia da Informação Ltda. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

| Renovação da manutenção de cópia
|

| do sistema Compor 90 versão | | |

| 1 o . |
Und | 3 | R$6.710,25 R$ 20.130,75

| monousuário (vigência de licença de | |

|

| 24 meses)
|

| O| TOTAL R$ 20.130,75

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

Global.

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser

prorrogado, com base no artigo 57, 81º, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A utilização do Compor 90 é essencial para o cumprimento das atividades

administrativas do 1º BEC, pois não só cumpre com a finalidade de auxiliar no

Termo de Referência — Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93) 1/17



6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Conforme Estudos Preliminares.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ra: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

73: Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

74. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Projeto Básico;

Tas: Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP

n. 5/2017.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

76: exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como

nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o

trabalhador foi contratado; e

7.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
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demais previstas em legisiação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

8.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

812. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a

contratação;

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

11.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas

neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

115. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

ELA. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do

objeto.

11,7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e

irregularidades constatadas.

11,8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

11.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Alta; Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto

Básico.
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:
15.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer

das obrigações assumidas na contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. fraudar na execução do contrato;

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

15.1.5. cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de
1 causar dano físico, lesão corporal ou 05

consequências letais, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de

5
força maior ou caso fortuito, os serviços

Dá
contratuais por dia e por unidade de

atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para
3 executar os serviços contratados, por 03

empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado

pela fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do

serviço durante o expediente, sem a anuência

prévia do CONTRATANTE, por empregado e

por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a

6 assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 01

por funcionário e por dia;
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15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

15:12; O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

i5da, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS.

16.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cniius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU;
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16.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.12.5. prova de inscrição no cadas'ro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do contratado.

16.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

16.12.7. caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente, na forma da lei;

17. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO.

17.1. O custo da contratação é de R$ 20.130,75.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada: no momento não possui dotação orçamentaria.

Caicó-RN, 6 de outubro de 2022.

Chefe da Seção Técnica

Termo de Referência — Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93)



MINISTÉR:O DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 — SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - 1º BEC

1. O presente procedimento tem como objeto a contratação direta, por inexigibilidade
de licitação para renovação de licenças de software para atender necessidades do 1º Batalhão

de Engenharia de Construção, COMPOR 90, junto a empresa 90 Tecnologia da Informação

Ltda.

2. Aprovo o presente Termo de Referência.

3. Encaminhar à Seção de Acuisições, Licitações e Contratos para dar início ao

Processo Licitatório.

Caicó, RN, 10 de outubro de 2022.

ENZO KATO - TC

Ordenador de Despesas do 1º BECERICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.008711/2022-91 - 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - SALC 1º BEC

OBJETO: contratação de serviço para renovação de licenças de software para atender
necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, COMPOR 90, junto a empresa 90

Tecnologia da Informação Ltda.

TERMO DE ADEQUA DE PROCESS

Por ordem do Senhor Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

foram adotadas as seguintes providências referentes às orientações contidas no PARECER Nº

03352/2022/E-CIU/SSEM/CGU/AGU, de 13 de setembro de 2022.

1. Da contratação direta, inexigibilidade de licitação - 8 44 do Parecer:

Foi incluído a informação de que verifica-se a existência de único fornecedor do bem

objeto da contratação, cabendo a comprovação pelo que consta a Certidão de Exclusividade

expedido pela ASSESPRO — Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação,

folhas nº 106 à 113.

2. Das formalidades legais previstas no art. 26 da Lei nº 8.666/93 - 88 47 e 54 do Parecer:

Serão obedecidos os prazos legais para ratificação e publicação no momento

oportuno.

Foi incluído no termo de referência que o objeto a ser adquirido é o único que atende

as necessidades da administração, folha nº 106 à 113.

3. Do projeto básico ou termo de referência - 8 59 do Parecer:

Foi refeita a justificativa no termo de referência, folha nº



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx Nº 105-SALC/1º BEC

EB: 64039.012783/2022-33

Caicó, 11 de outubro de 2022.

Do Ordenador de Despesa do 1º Batalhão de Engenharia de Construção
Ao Sr Chefe do Estado-Maior do 1º Grupamento de Engenharia
Assunto: Inexigibilidade de Licitação de Software COMPOR-90.

Anexos:
1)22.1-Ratificacao 06 2022; e
2) Parecer.

Sobre o assunto, informo a esta Chefia que segue em anexo o Parecer nº
03352/2022E-CJU/SSEM/CGU/AGU referente a Inexegibilidade de Licitação, e o termo de

ratificação da inexigibilidade de licitação nº 06/2022 cujo objeto é o Contratação de serviço para
renovação de licenças de software para atender necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção, COMPOR 90, junto a empresa 90 Tecnologia da Informação Ltda - Processo
Administrativo nº 64039.008711/2022-91.

O processo completo e digitalizado, dentre outros documentos, serão enviados

para o e-mail da SALC do 1º Gpt E, em virtude do SPED não comportar o tamanho do arquivo
("arquivo maior que 10MB”).

No impedimento de

ENZO KATO - TC

Ordenador de Despesa do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

RICARDO FELICIANO MEDEIROS DA SILVA - TC

Subcomandante do 1º Batalhão de Engenharia de



Zimbra salcOlbec.eb.mil.br, -..
En = seco fr o "a ;HS% 5 2

RATIFICAÇÃO Processo de Inexigibilidade nº 06/2022 - COMPOR 90

De : Chefe da Salc <salcwibec.eb.mil.br> ter, 11 de out. de 2022 13:41

Assunto : RATIFICAÇÃO Processo de Inexigibilidade nº
06/2022 - COMPOR 90

Para : inexlic <inexlicOigec.eb.mil.br>

Boa tarde.

Segueo link do Drive para acessar o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

06/2022 - Contratação de serviço para renovação de licenças de software para atender
necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, COMPOR 90, junto a empresa
90 Tecnologia da Informação Ltda.

Omotivo de colocar este link, é por causa que pelo Gmail está dando erro e pelo Zimbra

não é permitido anexar arquivo acima de 72MB.

Por fim, solicito que copie o link abaixo e cole na barra de pesquisa que aparecerá o

processo retificado.

https: //drive.google.com/drive/folders/1 m714vsez7tiot Tsuwub5DTFCPpBOqDCX?
usp=sharing

'

Atenciosamente,

Sgt Hugo - Aux da



25/11/22, 07:21 DIEx - 943-E4/Cmdo 1Gpt E

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx Nº 943-E4/Cmdo 1Gpt E

EB: 64278.022904/2022-32

URGENTÍSSIMO

João Pessoa, 23 de novembro de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia
Ao Sr Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção
Assunto: ratificação das Inexigibilidades de Licitação nº 6 e 9/2022 - informação

1; Sobre o assunto, informo a esse Comandante que as Análises Preliminares nº

15/2022 (22 Análise) e 23/2022 - respectivamente dos Processos de Inexigibilidade de

Licitação nº 9 e 6/2022, ambos dessa OM, seguirão via Correios, juntamente com os Termos de

Ratificação assinados pelo Cmt 1º Gpt E.

a: Para outros esclarecimentos que se façam necessários, solicito mandar enviar

mensagem para inexlicg :1.br, contato com o TC Limoeiro.

O Por ordem do Comandante do 1º Grupamento de Engenharia.

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR - Cel

Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE”

10.46.72.4/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=detalharAnexoMI
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LK
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANÁLISE PRELIMINARNº 23/2022

E-4 — SEÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Processo Administrativo: 64039.008711/2022-91
Inexigibilidade de Licitação: 06/2022

1. ORGANIZAÇÃO MILITAR: 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC) —

Caicó-RN.

2. CONTRATADA: Empresa 90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CNP] nº
22.152.318/0001-20.

3. OBJETO: Renovação da manutenção de 03 (três) cópias do sistema Compor 90

versão monousuário, com vigência da licença de 24 meses.

4. VALOR: R$ 20.130,75 (vinte mil, cento e trinta reais e setenta e cinco centavos).

5. DOCUMENTO DE REMESSA DO PROCESSO: DIEx Nº 105-SALC/1º BEC (via SPED).

6. DATA DE RECEBIMENTO DO PROCESSO PELO ANALISTA: 081535 Nov 22

7. DATA DE INÍCIO DA ANÁLISE: 9 NOV 22.

8. OBJETO DA ANÁLISE PRELIMINAR: se constam do processo as formalidades

exigidas para contratação direta por inexigibilidades, em especial as previstas no parágrafo único,

do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 JUN 1993.

9, PONTOS OBSERVADOS

a. Foi verificada a existência, no processo, dos elementos previstos no parágrafo
único artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 JUN 1993 e Parecer Jurídico nº

Q3352/2022/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, de 13 de setembro de 2022.

b. Recomenda-se conferir, antes formalização do contrato, se os documentos de

habilitação exigidos para a contratação estão atualizados (fls. 43 a 49).

10. PARECER: A inexigibilidade está devidamente amparada nas normas

vigentes, estando, portanto, apta a ser ratificada pelo Comandante do 1º Grupamento de

Engenharia.



LULN

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 6/2022-1º BEC SR
Processo Administrativo nº 64039.008711/2022-91

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º

BEC), referente ao 64039.008711/2022-91 / 1º BEC, Inexigibilidade de Licitação nº 6/2022, acima

caracterizada, no reconhecimento do respectivo ato, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93 e
alterações.

João Pessoa, PB, /2 de MEZEMBILO de 2022.

OBereri - ANGARO BERNARDES

Comandante do 1º Grupalmehto de Engenharia

(TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022 - SALC - NUP 64039.008711/2022-91 — 1º BEC............... eee 1/1)
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022 - UASG 160301

Nº Processo: 64325.006752/2021-37.
Concorrência Nº 5/2022. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1.

Contratado: 30.149.702/0001-00 - STUDIO G CONSTRUTORA LTDA. Objeto: O objeto do

presente instrumento é a contratação de empresa especializada na elaboração
reforma das alas de internação “c” e “d” no 4º andar do bloco de agudos hce - rio de
janeiro/r).
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: !. Vigência: 30/11/2022 a

15/02/2024. Valor Total: R$ 3.955.625,17. Data de Assinatura: 30/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 - UASG 160343

Nº Processo: 64036006964202251. Objeto: Aquisição de material de higiene e
limpeza para o 7º Batalhão de Engenharia de Combate.. Total de Itens Licitados: 37. Edital:

07/12/2022 das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Rua Djalma Maranhao, 641

- Nova Descoberta, - Natal/RN ou https://www.gov.br/compras/edital/160343-5-00029-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 07/12/2022 às 08h00 nosite www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 22/12/2022 às O9h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:.

LEONARDO ATICO FERREIRA DE MELO

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 06/12/2022) 160343-00001-2022NE000001

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2022 - UASG 160339

Nº Processo: 64039.002010/2022-49.
Pregão Nº 49/2022. Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 08.523.912/0001-50 - TRANSCOPEL TRANSP E COM DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA. Objeto: Aquisição de combustível (óleo diesel s10)..

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/12/2022 a 06/12/2028. Valor

Total: R$ 688.245,44. Data de Assinatura: 06/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).
É

EXTRATODEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022 - UASG 160339

Nº Processo: 64039008711202291 . Objeto: Conratação de serviço para renovação de licenças
de software Compor 90, versão monousuário, (vigência 24 meses) para atender as

necessidades do 1º Batalhão de Engenharia de Construção. Total de Itens Licitados: 00001.

Fundamento Legal: Art. 258, Inciso Il da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Atender
demanda do 1º BEC, otimizando o planejamento, orçamentação e acompanhamento das obras
militares e de cooperação. Declaração de Inexigibilidade em 20/07/2022. ENZO KATO.

Ordenador de Despesas. Ratificação em 23/11/2022. GUILHERME LANGARO BERNARDES. Cmt

1 Gpte. Valor Global: R$ 20.130,75. CNP! CONTRATADA : 22.152.318/0001-20 90 TECNOLOGIA

DA INFORMACAO LTDA

(SIDEC - 06/12/2022) 160339-00001-2022NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 - UASG 160339

Nº Processo: 64039012879202200. Objeto: Contratação de Empresa objetivando o

Fornecimento de Concreto dosado em cantral dosadora, com resistência característica fck=15
Mpa, transportado em caminhão betoneira.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 07/12/2022 das
08h00 às 17h00. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 463 - Penedo, - Caicó/RN ou

https:/Awww gov.br/compras/edital/160339-5-00056-2022. Entrega das Propostas: a partir de
07/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/12/2022 às

09h30 no site www.gov.br/compras.

ENZO KATO

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 06/12/2022) 160339-00001-2022NE002061
.4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022 - UASG 160027

Nº Processo: 64042.008700/2022. Objeto: Aquisição de filtros para manutenir os

ativosligados a obra da Ferrovia de Integração Oeste -Leste (FIOL) e sede do 4º Batalhão de
Engenharia de Construção.. Totai de Itens Licitados: 23. Edital: 07/12/2022 das 09h00 às 11h40

fas 13h30 às 16h40. Endereço: Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - Barreiras/BA ou

https://www.gov.br/compras/edital/160027-5-00060-2022. Entrega das Propostas: a partir de
07/12/2022 às 09h00 no site www .gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/12/2022 às

09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 06/12/2022) 160027-00001-2022NE000001

62 REGIÃO MILITAR

35º BATALHÃO DE INFANTARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2022 - UASG 160028

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 64063.002434/2020-52.
Dispensa. Nº 30/2020. Contratante: 35 BATALHAO DE INFANTARIA. Contratado:
34.028.316/0005-37 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Objeto: O presente
termo adivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato original por mais 12

messs.. Vigência: do iajaoia a 19/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.500,00.

Data de Assinatura: 29/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 29/11/2022). .
COMPANHIA DE COMANDO DA 6º REGIÃO MILITAR

AVISO

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2022

AVISO DE PRORROGAÇÃO - UASG 160036
MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRASILEIRO

Nº Processo: 64299.02392/2022-83
O Comando da 6º Região Militar torna público a prorrogação do prazo de

abertura dos envelopes de propostas da Tomada de Preços 06/2022 do dia 07/12/2022

para o dia 15/12/2022.

Em 6 de dezembro de 2022
RODRIGO BUENO RODRIGUES

Coronel Ordenador de Despesas do Comando da 6º RM

72 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2022 - UASG 160194

Nº Processo: 64318.022745/2022-52.
Pregão Nº 21/2022. Contratante: COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO.

Contratado: 29.728.762/0001-90 - QUALIS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Obje

Contratação de serviços continuados de serviço de limpeza e conservação das áreas
internas do Comando da 72 Região Militar, Base Administrativa do Curado, Subseção de
Atendimento de Veteranos e Pensionistas da 7º Região Militar e Comissão de Seleção

Permanente das Forças Armadas, com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva.

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 05/12/2023. Valor

Total: R$ 416.599,92. Data de Assinatura: 05/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022)

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 7º REGIÃO MILITAR

RESULTADO DE JULGAMENTO
LEILÃO Nº 2/2022

O Parque Regional de Manutencao da 7 Regiao Militar, atraves do seu
Ordenador de Despesas, torna publico o Resultado do Leilao 2/2022-PgRMnt/7 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NUP 64621.018509/2022-06, realizado as 10h00min, do dia 21 de
novembro de 2022, na modalidade ELETRONICA, por intermedio da Comissao de Alienacao

de Material, conduzida pelo Leiloeiro Oficial, Sr Cesar Augusto Aragao Pereira, cujo objetivo
foi a venda de viaturas, equipamentos e materiais diversos, inserviveis para uso desta
Organizacao Militar, de acordo comoEdital do Leilao 2/2022-PgRMnt/7. Fundamento legal:

Art. 22, inciso V, da Lei 8.666/93. Vencedores: Vencedor do Lote 01 - Sr JOSE VILMARIO

RODRIGUES DA SILVA - CPF 461.014.974-53, no valor global de R$ 13.400,00; Vencedor do

Lote 02 - Sr GEORGE JOSE MARTINS DE MELO - CNP) 38.655.515/0001-00, no valor gioba!

de R$ 12.800,00; Vencedor do Lote 03 - Sr ADEJAILDO FELIX DA SILVA - CPF 021.912 084-

60, no valor global de R$ 12.200,00; Vencedor do Lote 04 - Sr FLAVIO LUCIO PINHEIRO DE

SOUZA JUNIOR - CPF 057.230.674-19, no valor global de R$ 7.500,00; Vencedor do Lote 05

- Sr FLAVIO SILVEIRA DA SILVA- CPF 041.405.354-07 no valor global de R$ 25.400,00;
vencedor do Lote 06 - SEM LICITANTE; Vencedor do Lote 07 - Sr ANTONIO QUIRINO FILHO-

CPF 690.104.554-91, no valor giobal de R$ 4.500,00; Vencedor do Lote 08 - HELIO

APOLINARIO LEITE DE OLIVEIRA - CPF 847.685.254-15 no valor global de R$ 4.600,00 ;

Vencedor do Lote 09 - Sr SAMUEL FRANCISCO DO NASCIMENTO - CPF 070.306.494-00, no

valor global de R$ 63.200,00; Vencedor do Lote 10 - Sr SAMUEL FRANCISCO DO

NASCIMENTO - CPF 070.306.494-00, no valor global de R$ 80.500,00; Vencedor do Lote 11

- Sr EDVAN ADRIANO - CPF 820.445.204-78, no valor global de R$ 11.200,00; Vencedor do

Lote 12 - Sr BRAS JOAO DOS SANTOS JUNIOR - CPF 045.286.473-97, no valor global de R$

10.800,00; Vencedor do Lote 13 - Sr JOSE JAIRO FERNANDES DE LAGOS - CPF 036.665.144-
28, no valor global de R$ 13.400,00; Vencedor do Lote 14 - Sr BARBARA ELLEN CANDIDA DE

ANDRADE E SILVA - CPF 107.119.464-00, no valor global de R$ 26.200,00; Vencedor do Lote

15 - Sr MAX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E INTERMEDIACAO DE ATIVOS EIRELI - CNP!

20.934.080/0001-60, no valor global de R$ 7.200,00; Vencedor do Lote 16 - SEM LICITANTE,

Vencedor do Lote 17 - Sr JUAN DE OLIVEIRA NUNES FERREIRA - CPF 127.924.304-00, no

valor global de R$ 300,00; Vencedor do Lote 18 - Sr JANIO CLAUDIO JOSE DA SILVA - CPF

497.877.564-72, no valor global de R$ 3.500,00; Vencedor do Lote 19 - Sr ADEJAILDO FELIX

DA SILVA - CPF 021.912.084-60, no valor global de R$ 1.250,00; Vencedor do Lote 20 - Sr

HELIO APOLINARIO LEITE DE OLIVEIRA FILHO - CPF 847.685.254-15, no valor global de RS

400,00; Vencedor do Lote 21 - Sr ADENILSON GONÇALVES PESSOA DE OLIVEIRA - CPF

444.796.204-78, no valor global de R$ 700,00. Totalizando o valor global arrematado de
todos os lotes arrematados de R$ 302.850,00 (trezentos e dois mil e oitocentos cinquenta
reais). Os lotes 06 e 16 nao foram arrematados.

Tenente Coronel MARCEL PASSOS ZYLBERBERG

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022 - UASG 160225

Nº Processo: 64193003342202268. Objeto: Contratação de serviço ce
comunicação e infraestrutura de redes que permita o tráfego de dados, voz e vídeo entre

Organizações Militares (OM) usuárias da Rede Corporativa do Exército (EBNet) na área de

7º Região Militar, contemplando equipamentos de segurança de rede, nos estados ds
Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Alagoas, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de itens Licitados: 19 Edital

07/12/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Professor Luiz

Freire Nº 198 - Bairro Curado, Várzea - Recife/PE ou

https://www.gov.br/compras/edital/160225-5-00038-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 07/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras Abertura das Propostas: 19/12/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 06/12/2022) 160225-00001-2022NE000001

102 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2022 - UASG 160050

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 64572.007837/2019-36.
Pregão. Nº 20/2019. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Contratado:
10.343.472/0001-09 - LOKSERV SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI. Objeto: Prorrogação, por um

período de 06 (seis) meses, do acréscimo do quantitativo de 02 (dois) funcionários, no

contrato de serviço de limpeza e conservação hospitalares, com disponibilização de mão de

obra em regime de dedicação exclusiva, fornecimento de materiais e equipamentos
necessários, a serem executados nas áreas hospitalares críticas e semicríticas do hospita!

geral de fortaleza.. Vigência: 02/12/2022 a 01/06/2023. Valor Total Atualizado do Contrato
R$ 1.173.848,52. Data de Assinatura: 05/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/10/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 160050

Número do Contrato: 32/2019.
Nº Processo: 64579.010950/2019-07.
Pregão. Nº 25/2019. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Contratado:

04.292.445/0001-43 - C R OXIGENIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Prorrogação

com reajuste, do contrato continuado do serviço de locação de sistema de ar medicina!

duplo, incluindo o serviço de instalação, manutenção preventiva e a corretiva com

reposição de peças e eventual troca de equipamentos , visando atender as necessidades do

hospital geral de fortaleza.. Vigência: 05/12/2022 a 04/12/2023. Valor Total Atualizado do

Contrato: R$ 83.902,56. Data de Assinatura: 05/10/2022

(COMPRASNET 4.0 - 05/10/2022).

po Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 32 Documento assinado digitalmente conforme
MP nº 2.200-2 di

os/2901, ICR
= htto://www in gov.br/autenticidade html, pelo código 05302022120700032 que institui à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil
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1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Inexigibilidade de Licitação Nº 6/2022 publicada no D.O.U de 07/12/2022,
Seção 3, Pág. 32, Onde se lé: Declaração de Inexigibilidade em 20/07/2022. ENZO KATO.

Ordenador de Despesas. Ratificação de inexigibilidade em 23/11/2022. GUILHERME

LANGARO BERNARDES. Cmt 1 Gpt e. Leia-se: Declaração de Inexigibilidade em 12/12/2022.
ENZO KATO. Ordenador de Despesas. Ratificação de Inexigibilidade em 12/12/2022.

GUILHERME LANGARO BERNARDES. Cmt 1 Gpt e.

(SIDEC - 12/12/2022) 160339-00001-2022NE000001

62 REGIÃO MILITAR

12 COMPANHIA DE INFANTARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2022 - UASG 160030

Nº Processo: 64429003950202181 . Objeto: Credenciamento de prestador de serviços de
coleta, transporte e distribuição de água potável, para o ano de 2022, visando atendimento
das necessidades, no particular, de populações situadas em municípios atingidos pela seca,

na área do Semiárido Brasileiro. Inclusão de itens (pipeiros), tendo em vista que o processo
anterior (NR PROC: 64429003950202181) não esta permitindo a inclusão de novos itens,

por intermédio do Sistema Comprasnet ( Evento de Retificação ). Total de Itens Licitados:

00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:

Inviabilidade de competição, conforme PARECER /19/2012/DECOR/CGU/AGU, de 04/05/12
e Acordão nº 1722/2013, Plenário-TC Declaração de Inexigibilidade em 12/12/2022.
THIAGO AMARAL MOTA BRAGA. Ordenador de Despesas Substituto. Ratificação em

12/12/2022. MARCELO ARANTES GUEDON. Cmt 6º Rm. Valor Global: R$ 100.000,00. CPF

CONTRATADA : 092.492.754-20 CICERO MARCIOBEZERRA DA SILVA JUNIOR.

(SIDEC - 12/12/2022) 160030-00001-2022NE000001

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 59/2019.
Nº Processo: 80613.005961/2018-07.
Inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

17.180.725/0001-01 - AMO ILHEUS - ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR EM ONCOLOGIA.

Objeto: Prorrogação da vigência do termo de credenciamento nº 59/2019 por 12 (doze)

meses. Vigência: 25/11/2022 a 25/11/2023. Valor Tota! Atualizado do Contrato: R$

504.000,00. Data de Assinatura: 24/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/11/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 27/2020.
Nº Processo: 64585.007768/2020-15.
Inexigibilidade. Nº 10/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

07.947.587/0001-90 - HOSPITAL DE ILHEUS LTDA - EPP. Objeto: Prorrogação da vigência do
termo de credenciamento nº 27/2020 por 12 (doze) meses. Vigência: 10/12/2022 a

10/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 720.000,00. Data de Assinatura:

09/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 110/2018.
Nº Processo: 80613.006484/2018-48.
Inexigibilidade. Nº 9/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

24.722.038/0001-36 - LIFE SAUDE LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do termo de
credenciamento nº 110/2018 por 12 (doze) meses. Vigência: 04/12/2022 a 04/12/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 144.000,00. Data de Assinatura: 02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 100/2018.
Nº Processo: 80613.005961/2018-07.
inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

96.792.254/0001-69 - HOSPITAL DE OLHOS BEIRA RIO LTDA.. Objeto: Prorrogação da

vigência do termo de credenciamento nº 100/2018 por 12 (doze) meses. Vigência:

03/12/2022 a 03/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 72.000,00. Data de
Assinatura: 28/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/11/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 113/2021.
Nº Processo: 64585.009757/2021-51.
inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

14.172.936/0001-04 - COTI CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA DE ILHEUS LTDA.

Objeto: Prorrogar a vigência do termo de credenciamento nº 113/2021 por 12 (doze)

meses. Vigência: 03/12/2022 a 03/12/2023. Valor Tota! Atualizado do Contrato: R$

120.000,00. Data de Assinatura: 02/12/2022

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 88/2018.
Nº Processo: 80613.005961/2018-07.
Inexigibilidade. Nº 8/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

03.454.876/0001-04 - IMAGENS ASSOCIADAS LTDA - EPP. Objeto: Prorrogação da vigência

do termo de credenciamento nº 88/2018 por 12 (doze) meses. Vigência: 27/11/2022 a

27/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 120.000,00. Data de Assinatura:
25/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/11/2022)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 112/2021.
Nº Processo: 64585.007683/2021-18.

Dispensa. Nº 38/2021. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado: 15.139.629/0001-

94 - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA. Objeto: Prorrogar a vigência do

termo de contrato nº 112/2021 por 12 (doze) meses. Vigência: 18/11/2022 a 17/11/2023. Vaior

Totai Atualizado do Contrato: RS 624.908,40. Data de Assinatura: 17/11/2022

(COMPRASNET 4.0 - 17/11/2022)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 160039

Número do Contrato: 89/2018.
Nº Processo: 80613.006395/2018-12
inexigibilidade. Nº 10/2018. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR. Contratado:

20.182.961/0001-71 - VIDA MEMORIAL SERVICOS DE SAUDE LTDA. Objeto: Prorrogação da

vigência do termo de credenciamento nº 89/2018 por 12 (doze) meses. Vigência:

13/11/2022 a 13/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 240.000,00. Data de

Assinatura: 11/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2022).

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00115/2022 publicado no DO de 2022-06-02, Seção 3

Onde se lê: Valor Total: R$ 118.296,00. Leia-se: Valor Total: R$ 22.438,24. Onde se lê

Vigência: 16/05/2022 a 15/07/2022. . Leia-se: Vigência: 12/12/2022 a 16/09/2022

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2022).

6º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2022 - UASG 160038

Nº Processo: 64452.004957/2022-11.
Dispensa Nº 47/2022. Contratante: 6º DEPOSITO DE SUPRIMENTO.

Contratado: 02.558.157/0001-62 - TELEFONICA BRASIL S.A.. Objeto: Serviço de telefonia
fixa a ser adquirido, tem por finalidade manter a comunicação tanto interna quanto
externa nas organizações militares no âmbito da 6º rm.

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: Il. Vigência: 02/12/2022 a

04/12/2023. Valor Total: R$ 11.880,00. Data de Assinatura: 02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2022).

28º BATALHÃO DE CAÇADORES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Diante da impossibilidade da notificacao pessoal ou por via posta! da empresa
MARIA R. O. ALMEIDA VENDA DE ELETRONICOS LTDA, mesmo atraves de mandatarios ou
prepostos, por se encontrar em lugar incerto ou nao sabido, o 28. Batalhao de Cacadores,

neste ato representado pelo Ten Cel Leandro Cesar Pimentel Alves, que vem por meio do
presente documento notifica-ia, ja qualificada no empenho 2022NE000245 de que nao
houve penalidade, pelo motivo da entrega do material dentro do prazo previsto peia LEI Nr

10.520, de 17 de julho de 2002, nao havendo descumprimento do contrato, conforme
decisao fundamentada da autoridade, para que a empresa tome conhecimento da decisao
administrativa deste Comando na Sindicancia instaurada pela Portaria nr 149-Ass-

Jur/S1/SUBCMDO, de 28 de julho de 2022.

Aracaju, 24 de novembro de 2022.
LEANDRO CESAR PIMENTEL ALVES-Ten Cel

Comandante

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Diante da impossibilidade da notificacao pessoal ou por vi al da empresa
AIKO INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, mesmo atraves de mandatarios ou

prepostos, por se encontrar em lugar incerto ou nao sabido, o 28. Batalhao de Cacadores,

neste ato representado pelo Ten Cel Leandro Cesar Pimentel Alves, que vem por meio do
presente documento notifica-ia, ja qualificada no empenho 2021NE000531 da aplicacao da

penalidade de ADVERTENCIA e MULTA aplicada no valor de R$ 149,99 pelo

descumprimento integral do contrato, conforme decisao fundamentada da autoridade,
para que a empresa tome conhecimento da decisao administrativa deste Comando na
Sindicancia instaurada pela Portaria nr 116-Ass-Jur/S1/SUBCMDO, de 19 de maio de 2022,

e se assim a desejar, enviar no e-mail almox28bcQ hotmail.com ou via postal no endereco
Rua Ten Jansen Melo, s/nr, Bairro dezoito do forte, Aracaju (SE), CEP 49.072-350, o recurso
a que alude o art 56 da LEI Nr 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 10 (dez) dias

uteis desta publicacao.

Aracaju, 24 de novembro de 2022.
LEANDRO CESAR PIMENTEL ALVES-TEN CEL

Comandante

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SOLUÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Diante da impossibilidade da notificacao pessoal ou por via postal da empresa
UZZO COM E DISTRIBUICAO LTDA, mesmo atraves de mandatarios ou prepostos, por se
encontrar em lugar incerto ou nao sabido, o 28. Batalhao de Cacadores, neste ato
representado pelo Ten Cel Leandro Cesar Pimentel Alves, que vem por meio Go presente
documento notifica-la, ja qualificada no empenho 2021NE000406 ca aplicacao da

penalidade de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIAO E

DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA E CADASTRAMENTO UNIFICADO OR?

SICAF PELO PERIODO DE 4 QUATRO MESES peio descumprimento integral trato,
conforme decisao fundamentada da autoridade, para que a empresa tome conhecimento
da decisao administrativa deste Comando na Sindicancia instaurada pela Porteria nr 117-

Ass-jur/S1/SUBCMDO, de 19 de maio de 2022, e se assim a desejar, enviar no e-mail

aimox28bcQWhotmail.com ou via postal no endereco Rua Ten Jansen Melo, s/nr, Bairro

dezoito do forte, Aracaju (SE), CEP 49.072-350, o recurso a que alude o art 56 da LEI Nr

9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 10 (dez) dias uteis desta publicacao.

Aracaju, 24 de novembro de 2022.
LEANDRO CESAR PIMENTEL ALVES-Ten Cel

Comandante

35º BATALHÃO DE INFANTARIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 - UASG 150028

Nº Processo: 64063008066202218. Objeto: Aquisição de Material Educ

Esportivo para o 35º Bl e Organizações Militares do GCAL/ 62 RM.. Tota! de itens Licitados

165. Edital: 13/12/2022 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Av Eduardo

Froes da Mota, 7770 - Subae, Subaé - Feira de Santana/BA ou

https://www.gov.br/compras/edital/160028-5-00006-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 13/12/2022 às O8h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas
23/12/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. informações Gerais: O objeto da

presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual e futura
Aquisição de Material Educativo e Esportivo para o 35º Bl e Organizações Militares do

GCAL/ 6º RM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. .

o e

VANDO AZEVEDO SILVA

Ordenacdor de Despesas

(SIASGnet - 12/12/2022) 160028-00001-2022NE000001

Este documento pode ser verificado no endereço eletronico

http://www. in.gav.br/autenticidade. html, pelo codigo 05302022121300033

daE) Documento assinado digitalmente conforme MP nº

que institui a Infraestrutura de Chaves Púb!
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